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REPÚBLt:&M. â~~,ASIL 
DIÁRI C~NGRES O' NACIONAL -

Seçêo 11 

ANO XXIX- N• 111 SÁBADO, 14 DE SETEMBRO DE 1974 BRAS! LIA - DF 

SENADO FEDERAL 
-SUMÁRIO 

I- ATA DA 154• SESSÃO, EM 13 DE SETEMBRO DE 
1974 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

-Submetendo ao Senado a escolha de nome indirodo para 
cargo Cl{jO prm·imento depende de sua prévia aquiescência: 

- N~> 274/?4 {n"' 435/74, na origem), referente à escolha do 
Senhor Vice-Almirante da Reserva Remunerada, Floriano Pei­
xoto Faria lima, para exercer o cargo de Governador do Estado 
do Ria de Janeiro. 

- De agradecimento de remessa de autógrafos de Decreto 
Legislativo.· 

- N~> 275/74 (n"' 436/74, na origem), referente ao Decreto 
legis\<ltivo n~>62f74. 

- Re.~lituindo autógrafos de projeros de lei sancionados: 
- N~ 276j74 (n" 437/74, na origem), referente ao Projeto de 

Lei n~' 3/74-CN, que dispõe sobre o tratamento tributário das 
operações de arrendamento mercantil, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Leí n<~ 6.009, de 12 de setembro 
de 1974.) 

- N~> 277 j74 (n" 438f74, na origem), referente ao Projeto de 
Lei n" 4f74-CN, que autoriza o Poder Executivo a promover a 
subscrição no aumento de capital da Companhia Vale do Rio 
Doce- CVRD, e dá outras providências. (Projeto que se trans­
formou na Lei n~' 6. 100, de 12 de setembro de 1974.) 

• - N<) 278/74 (n"439j74, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n<~86j74 (n"' 1.985-C/74, na origem), que autoriza 
a União a subScrever o aumento do capital social da Indústria 
Carboquimica Catarinense S.A. - JCC, e dá outras provi· 
dências. (Projeto que se transformou na Lei n~ 6.101, de 12 de 
setembro de 1974.) 

- N"' 279 f74 (n" 440/74, na origem), referente ao Projeto de 
Lei d:~ Clm:~ra n" 85j74 (n~ 1.951-B/74, na origem), que atualiza 
o valor da pensão especiãt concedida pela lei n~> 4.460, de 7 de 
novembro de 1974. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.102, 
de 12 de setembro de 1974.) 

l.l.l - Pareceres 

- Re.ferenles às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 104/74 (n" 57 f74, na ori~ 
gem), que estabelece, nos termos do art. 103 da Constituição Fe­
deral, casos de aposentadoria compulsória, no Grupo~Diplo~ 
macia, Código D-300. 

-Projeto de lei do SeQado n"' 76j74, que suprime expres~ 
sõe.<> do artigo 566 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Leí do Senado n'l 72j73, que dispõe sobre a, 
não incidência da cota de previdência sobre os serviços pres-

tados pelo~ portos organizados às empresas de navegação, e dá 
outras providências. · ' 

-Projeto de Decreto Legishüivo n'~ 16/74 (n9 154/74, na 
Câmara dos Deputados), que aprova decisão do Presidente da 
República de lO de abril de 1974, que concedeu promoção post 
mortem ao ex-sargento Benedicto Theodoro da SilVa. do Minis­
tério da Mürinha. 

-Projeto de Lei da Câmara n<~ l08j74 (n~ 2.099-B/74. na 
Jrigem), que dispõe sobre os ex-integrantes da extinta Polícia 
Militar do antigo T crritório do Acre, e dá ou Iras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara nq lI 1 j74 (nq 2.043-B/74, na 
origem), que autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal- IBDF- a alienar imóveis que menciona. 

-Projetos de Lei da Câmara n"' 88/74 (n~' 2.024j74, na ori­
gem) e do Senado n~' 43/74, que tratam da iodctação do sal para 
cons.umo hum<Jno. 

) .2,3 - Comunkaçio da Presidência 

Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n~' 111 j73, que 
inclui trecho rodoviário no Plano Nacional de Viação, e dá 
outras providência5, considerado rejeitado por ter r~ebido pare­
cer contrário, quanto ao mérito, da Comissão a que foi distri· 
buído. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Elaboração pelo 
Ministério da Previdência e As.sistêm::ia Social, do Plano de Pron­
ta Ação, com o objetivo de tornar mais acessível aos beneficiá­
rios do INPS os serviços que este deve prestar aos seus segurados. 

SENADOR OS IRES TEIXEIRA- 289 aniversário do Ser­
viço Social do Comércio- SESC 

SENADOR ADALBERTiJ SENA - Reivindicação em 
favor de empresários do Aho Juruá-AC. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 177 f74, de í.iUtoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena­
do Federal, da Ordem do Dia do Exmo. Sr. Minis.tro do Exér~ 
cito, General Sílvio Frota, por ocasião das solenidades come­
morativas do "Dia do Soldado" em Brasília. Votação adiJda por 
falta de qt~orum. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n<:-
18, de !972 {n~' 2.504-C J65, na origem), que suprime a alínea b do 
art. 62 das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452. 
de 1~ de maio de 1943, e dá outras providências. Aprondo, em 
tl.Hno suplementar. Â C<imara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 29/74, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que elimina a exigência do prazo de 
carência para conçessào de beneficios por im:apacidade pqra o 
tr<:~balho aos segurados obrigatórios e para concessão de pensão 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DÓ SENADO FEDERAL 

EVANOAO MENDES VIANNA 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SeçAo 11 

Orretor-Gera! do Senadc• Federal Impresso sob a responsabrlldade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

Drrewr-b:ecutlvO 

PAULO AURÉLIO OUINTELLA 

' Chefe da Drvrsi'io AdmrrHslratlva 

ALC!DES JOSÉ KRONENBERGER 

Via Supetffcie: 

Semestre 

Ano 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

CrS 100.00 

Cr$ 200.00 

CrS 200.00 

CrS 400.00 

Chefe da Orvrsào lnaw.!nal (O preço do e;.:emplar atrasado serã acrescrdo de CrS 0,30) 

Trragem · 3 500 exemplares 

aos. seus deflendentes. (Apreciaç<1o preliminar da constitucionali~ 
dade.) Discussão errcerrada. fic;~ndo a votação adiada por faltJ 
de quorum. 

1.4- DESIGNACÃODA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATOS DO PRESIDENTE 00 SENADO FEDERAL 

J -ATAS DASCOMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

S -IJOERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISS()ES PERMANEN­
TES 

ATA DA 154~SESSÃO, EM 13DESETEMBRO DE1974 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 7~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. ADALBERTO SENA E RUY SANTOS 

Às 14 hora~ e 30 minutos, achu.m~se pre~entes os Srs. Senadores; 

Ad<liberto Sena - Ger<.~ldo Mcsquit<l - Flávio Britto - José 
bteves- Cattt!te Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alex:.mdre Cosw - Clodomir Milet - José Sarney - Petrônio 
Portella- Hdvidio Nunes- Virgílio Távoru- Wílson Gonçalves 
- Dinartc Mariz- Luís de Barros-----:- Domício Gondim- Ruy Car· 
neiro - Augllsto Franco - Lourival Baptista. - Antônio Fernan~ 
de5.- Heitor Dias - Ruy Santos - CHios Lindenberg- Eurico 
Retcnde - João C:.llmon - AmtJra! Peixoto - Paulo Torres -
Gustavo Cap<:~nema- Osire!<t Te1xcíra- Fernando Corrêa- lta!í­
vio Coelho- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE {Adalberto S~na)- A lista de presença 
acu~a o comp<Jn:cimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental. dedaro aberta a ;.es:;ào 

O Sr. l '~"-Secretário vai proceder à leitura-do Expediente. 

f: !ido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESI Dfõ\TE DA REP(/BUCA 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para carg() 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• l74, DE 1974 
(N9 435/74, na origem) 

Excelentissimós Senhores Membrm dO Senado Feder<:~!: 
Tendo em vista o disposto no artigo 4~>, combinado com o artigo 

10. da lei Complementar n"~" 20, de!~ de julho de 1974, tenho a honra 

de submeter à cons-ideruçào do Egrégio Senado Federal, o nome do 
Vice-Almirante da Reserva Remunerada, Floriano Peixoto Faria 
Lima, para exercer o c<~rgo de Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro. 

Os méritos do Senhor Vice~Aimirante Floriano Peíxoto Faria: 
lima, que me indu:tiram a escolhê·lo para o desempenho dess<t fun­
ção, con.<>lrJm do·anexo "Curriculum Vitae". 

Brasília, em 12 de setembro de 1974.- Ernesto Geisel. 

"CURRICULUM VITAE" 

Vice·Aimírante Floriano Pe-ixoto Faria Lima 

Na.~cimento: cidade do Río de Janeiro- Guanabara. 
Dala: 15 de novembro de 1917 
filiação: João Soares lima e Dona Castorina Faria Uma. 

Comando, Chefia e Comissões Militares: 

-Membro do Estado-Maior do Almirante Soares Outra na 
Força Naval do Nordeste (2• Guerra Mundial); 

-Comandante do CS Javari ern operações de Guerra; 
·-Imediato do CTe Bertioga; 
-Comandante da Escola de Aprendizes Marinheiro em Per~ 

n<tmbuco: 
-Comandante do CT M~riz e Barros; 
-Comandante do Cruzador Barroso; 
-Subchefe da Casa Militar da Presidência da República, 

qu<tndo foi encu.rregado de. assuntos de Co-ordenação da ComissãÕ 
de Marinha Mercante (atual s·UNAMAN); 

ra: 

-Chefe da I• Sessão do Estado·Maior das Forças Armadas; 
~Membro do Corpo Permanente da Escola Súperior de Guer-
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- Instrutor da Escola de· Guerra Naval; 
-Subchefe do Gabinete do Ministro da Marinha Araripe 

Macêdo; 
-Adido Naval junto às Embai;(adas em Washington e Ottawa; 

-Membro da Comissão Mista de· Defesa Brasii~Estado 
- Ddegado do Brasil na Junta lnteramericana de Defesa; ~ 

Unidos; 
-Subchefe da Organização do Estado-Maior da Armada: 
- Vice~Chefe do Estado~ Maior da Armada, Cargo que exerceu 

até ser nomeado Diretor da PETROBRÁS; 
-Membro da Diret-oria da PETROBRÁS, por nomeação do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, em novembro de 
1969; 

- Presidente da PETROBRÁS por nomeação do Excelentís­
simo Senhor Presidente da República, em 06 de julho de 1973. 

Carreira Militar: 

-Galgou todos os postos de Oficial Superior da Armada, por 
merecimento; 

-Promovido a Contra-Almirante, em setembro de 1966; 
- Promovido a Vice-Almirante, em 31 de dezembro de 1969; 
-TransferidO para a reserva remunerada em novembro de 

1971. 

Cursos Militares: 

-Curso Básico da Escola de Guerra Naval; 
-Curso Superior de Çomando da Escola de Guerra Naval; 
- Curso Superior de Guerra da Escola Superior de Guerra. 

Condecora~ões: 

-Prêmio "Conde de Anadia", por haver obtido o l"' lugar 
durante o curso; 

-Medalha de Guerra com duas Estréias; 
- Medalha da Força Naval do Nordeste, com Palma; 
-Medalha do Mérito Naval; 
-Medalha do Mérito Militar; 
-Medalha do Serviço Militar, de Ouro; 
-Medalha do Mérito Tamandaré; 
- Medalha do Mérito Santos Dumont; 
-Medalha do Mérito Militar Português; 
-Medalha do Mérito Espanhol; 
-Medalha da Legião do Mérito Militar dos Estados Unidos da 

América; 
- Medalha do Centenário de Rui Barbosa: 
-Medalha do Mérito Aeronáutico; 
- Medalha do Méri"to do Trabalho; 
- Membro da Ordem do Rio Branco. 

Outros Dados: 

Esposa: Dona Hilda de Faria Lima 
Filha: Sr• Regina Ma.ria, casada com o Engenheiro Guilhcrmcm 

Pinto Guedes de Paiva. 
I À Comissão de Constituição e Justiça.) 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de remessa de autógrafO! de Decreto Legislati-

•• 
N~> 275/74 (n~' 436/74, na origem), de 12 do corrente, referente 

ao Decreto Legislativo n~ 62, de 1974. 

Restituindo Autógrafos de Projetos de Lei sancionados 

N11 276/74 (n11 437/74, na origem), de 12 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei n"' 03, de 1974,- CN, que dispõe sobre o tratamen­
to tributário das operações de arrendamento marcantil , e dá outras 
providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 6.099, de 12 de setembro 
de 1974.) 

N• 277(74 (n~' 438/74, na origem), de 12 do corrente, referente 
a~ ;lfojeto de Lei n9 04, de 1974, - CN, que autoriza o PqdCr 
.;~utivo a promover a subscrição no aumento de capital da Co_rppa-
'-nhia Vale do Rio Doce-CVRB, e dá outras providências. . ~, 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 6.100, de 12 de setembro 
de 1974.) 

N9 278f74 (n"' 439/74, na origem), de 12 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara nQ 86/74 (n~' 1.'985{74, na Casa de ori­
gem), que autoriza a União a subscrever o aumento do capital social 
da Indústria Carboquímica C<1tarinente SA-ICC e dá outras pro­
vidências.. 

(Projeto que se transformou na Lei n~' 6.101, de 12 de setembro 
de 1974.) 

NQ 279/74 {nQ 440/74, ,.a origem), de 12 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei d<t Câmara n"' 85/74 (nQ 1.951-Bj74, na Casa de 
origem), que atualiza o valor da pensão especial concedida pela Lei 
n9 4.460, de 7 de novembro de 1974. 

(Projeto que se tiansformou na Lei n~' 6,!02, de 12 de setembro 
de 1974.) 

PARECERES: 

PARECERES N•s419 E 420, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 104, de 1974 (n~ 57, 
de 1974, na origem) que .. estabelece, no termos do art. JOJ da 
Constituição Federal, casos de aposentadoria compulsória, no 
Grupo- Diplomacia, Código D-300''. 

PARECER N•419, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gon~alves 

De iniciativa do Chefe do Poder Executivo, através de projeto 
encaminhado com a Mensagem n~' 57, de 1974, visa a presente pro­
posiçâo a estabelecer casos de aposentadoria compulsória no Grupo­
Diplomacia, nos termos do art. 103 da Constituição Federal. 

2. Na Ex.posiçào de Motivos ao Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que, à guisa de J ustificaçào, vem junto ao anteprojeto oriundo do 
DASP, esclarece o Senhor Diretor-Gera! do Departamento Admínis­
tt<Hivo do Pessoal Civil: "estão em curso nesse Departamento os 
estudos e pe:.quisas para a identifica~;;ào dos grupos ocupacionais 
que. em razão do desgaste físico ou mental de seus ocupantes, ou ain­
da do exercício em condições de insalubridade e periculosidade, exi­
jam re~lmente redução de tempo para aposentadoria compulsória ou 
voluntária, possibilitando, assim, pela transferência pam a inativida­
de, a desejável renovação dos quadros de pessoal"'. 

Salienta, a seguir, que, entre tais grupos, se indui o Grupo-Di­
plomacia, justificando a prioridade a ele dada ~om o imperativo de 
que " ... não ocorra estagnação nesse importante Grupo, com sérios 
reflexos na política exterior do País ... " 

Assinala que são ressalvadas, no anteprojeto, as situações 
anteriores a 29 de setembro de 1964, data da publicação da Lei n~' 

4.415. 
No final da Exposição de Motivos, afiança-se que fica para 

outra oportunida'de idêntica iniciativa relativamente a outras catego­
rias funcionais enquadráveis, para efeito de aposentadoria, nas exce­
ções a que alude o mencionado art. 103 da Constituição. 

3. O anteprojeto do DASP, acolhido pelo Senhor Presidente 
da República, foi transformado em projeto, encaminhado, como já 
assinalamos, à Câmara dos Deputados, com a Mensagem n<1 57, de 
1974. 

Na outra Casa do Congresso Nacional, foi o projeto distribuí­
do às Comissões de Constituição e Justiça, Servir;o Público e Finan­
ças, recebendo pareceres favoráveis~ na segunda, porém, com substi-



3734 Sábadol4 DIÁRIO DO CONGRESSO .NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1974 

tutivo em que se procurou estender a providência a outras catego· 
ria.~. entre elas as do Magistério, do Ministério Público e das Polícias 
Militares. 

Discutido e votado no Plenário daquela Casa, foi o projeto · 
aprovado nos termos em que foi encaminhado. 

4. Conforme se vê pelos trechos já citados da Exposição de 
Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Pes.<wal Civil ao Senhor Presidente da. República, as medidas que 
ora se aplicam ao Grupo-Diplomacia deverão estender-se, em futura 
oportunidade, a outras categorias funcionais. t:; de se esperar que 
isso se faça CC'Im a brevidade possível, evitando-se, também, a excessi­
va dispersão legislativa, Como oportunamente lembrou a Comissão 
de Serviço PUblico da Câmara FederaL 

5. Nada há no projeto que infrinja dispositivos constitucionais 
ou fira a sistemática jurídica. Ao revés disso, arrima·se ele em dis­
positivo expresso da Carta Magna- o Útigo 103. 

Somos, dessarte, no que respeita à constitucionalidade e à juri­
dícidude, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em ll de setembro de 1974.- Daniel Krle-­
ger, Presidente- Wilson Gonçalves, Relator- Carlos Lindenberg­
Gustavo ('qpanema - Heitor Dias - Mattos Leio - José Sar­
ney- ltalí"io Coelho. 

PARECER N• 410, DE 1974 
Da Comisslo de Serviço Público Chil 

Relator: Senador MagaJhies Pinto. 
O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n<~ 358, de 

30 de julho do corrente ano, encaminha ao Congresso Nacional. o 
Projeto de Lei Complementar ora sob nosso exame, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Direlor~Geral do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil. que "estabelece, nos termos do art. 
JOJ da Constituição Federal, casos de aposentadoria compulsória no 
Grupo-Diplomacia, código D·JOO", 

As exceções podem ocorrer por Lei Complementar, de iniciativa 
exdusiva do Presidente da República, conforme a permissão do art. 
103 da Constituição Federal, nrbls: 

"'Lei comrlemenhlr, de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, indícará quais as exceções às regras estabeleci­
das, quanto ao tempo e natureza de serviço, para aposentado­
ria, reforma. tran:.;ferêncía para a inatividade e disponibi­
lidade." 

Esclarece o Senhor Diretor-Geral do DASP, na referida Exposi­
ção de Motivos, que estudos são levados a efeito, naquele Departa­
mento, para a identificação dos grupos ocupacionais que, por 
variadas razões, devem ser enquadrados nas exceções aludidas no 
mencionado dispositivo constituciortal. 

E acrescenta, num trecho do documento: 

"Inclui-se, entre eles, o Grupo-Diplomacia, que 
compreende categorias profissionais cujas atividades, quer 
pela nature;-:a, quer pela forma de desempenho, estão a exigir 
constante renovação do quadro e movimentação periódica se­
melhante às profissões militares. 

Para que não ocorra estagnação nesse importante Gru­
po, com sérios re11exos na política exterior do Pais, a deter­
minação constitucional há de ser cumprida, e.m relação a ele, 
com certa urgência. como está a reclamar o Ministêrio das 
Relações Exteriores." 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Constituição e Justi­
ça deu-lhe guarida sob os aspectos da constitudonalidade, juri­
diddade e boa técnica legislativa. Na Comissão de Finanças daquela 
Casa do Congresso Nacional, a matéria igualmente não encontrou 
enfbaraços. Jâ na Comissão de Serviço Público, apoiou-se a íntegra 

do anteprojeto do Executivo. no bojo, entretanto, de um substitutivo 
que ampliou quase que indiscriminadamente os grupos ocupacionais 
que, de modo imediato, deviam merecer as exceções permitidas pelo 
art. JOJ da Constituição. 

Tal substitutivo, no entanto, foi rejeitado pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, tendo em vista, naturalmente, a necessidade 
de estudos mais profundos sobre cada grupamento ocupacional que 
deve merecer o amparo de aposentadorias, reformas, transferências 
para a inatividade e disponibilidade em condições que fujam às re­
gras comuns estabelecidas. 

A nosso ver, o Congresso Nacional, efetivamente, nào deve 
estender os propósitos do Executivo contidos no Projeto de Lei 
Complementar sob nosso exame. O próprio DASP informa, na Ex­
posição de Motivos, que desenvolve estudos e pesquisas "para a iden­
tificação dos grupos ocupacionais que, em razão do desgaste físico 
ou mental de seus ocupantes, ou ainda do exercício em condições de 
insalubridade e periculosidade, exijam realmente redução de tempo 
para aposentadoria compulsória ou voluntária, possibilitando, 
assim, pela transferência para a inatividade, a desejável renovação 
dos quadros de pessoal". 

Devemos então deixar a esse órgão de assessoramento da Presi­
dência da República a missão de concluir tais estudos e pesquisas, 
com base nos dados que faltam ao Congresso Nacional, para que o 
Legislativo decida com melhor conhecimento de causa. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de lei 
Complementar n-1 104, de 1974. 

Sala das Comissões. em 12 de setembro de 1974.- Heitor Dias, 
Presidente em exercício - Magalhães Pinto, Relator - Leoni Men­
donça- ~usta"o Capanema. 

PARECER N• 4ll, DE 1974 

Da Comissi\o de Consdtulçio e Justi~a sobre o Projeto de 
Lei do Senado n~ ?6, de J974t que '"suprime expressões do arti~ 
go 566 da Consolidaçio das Leis do Trabalho''. 

Relator: Senador Mattos Leio 

~ de autoria do eminente Senador Nelson Carneiro, o Projeto 
em exame que, propondo a supressão da parte final do artigo 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, pretende ensejar o díreíto à 
sindicalização dos empregados contratados pelas instituições 
paraestatais. 

Logo ao iniciar a "Justificação", transcreve seu ilustre Autor os 
artigos 166 e 170, §2.,,da Constituição, procurando demonstrar a juri· 
dicidade e constitucionalidade do projeto que, assim, corrigiria aque· 
!e preceito "tido e havido, na época presente, por doutrinadores e ju­
ristas, como preconceituoso, discriminatório e superado'', 

"0 referido dispositivo estaria, na melhor das hipóteses, 
revogado parcialmente pela Constituição que, consagrando e 
recomendando o direito à associação sindical, já não sugere 
nem admite aquela pretendida diferença entre trabalhadores 
de empresas privadas e trabalhadores de empresas públicas 
ou sociedades de economia mista (instituições paraestatais, 
no arcaico texto da Consolidação)." 

Mais ao final, arremata o eminente Senador: 

"A verdade ê que tais trabalhadores, são trabalhadores 
como outros quaisquer. Não são funcionários públicos, 
porque a CLT ê o regime jurídico da vinculação labor~L 
Logo, não se pode, porque isso não autoriza a Constituição 
federal -senão que recomenda o contfário- privá-los do 
direito de sindicalizar-se, ainda que bem engendrados os pare· 
cercs jurídicos que norteiam o comportamento oficial a 
respeito da questão." 
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A alusão aos "pareceres jurídi:cos" que informam o pretendido 
no projeto é, certamente, voltada ao de n9/-267, de 31 deja•eiro Qe 
1974, em que o Consultor-Gera! da República, após analisar divef­
sos pronunciamentos anteriores da própri<t Consultoria e de órgã.as 
técnicm. do Ministério do Trabalho, conclui pela vedação ~ 
sindicalização dos empregados de entidades públicas. 1 

Embora dignas do maior acat<:~memo as lúcidas ponterações dO 
ilustre líder, pesarosamente delaS discordamos, não só porque, tanto 
a jurisprudénciu, os arestos judiciais, os comentários doutrinários e 
os próprios pareceres sào atuais e em sentido contrário à tese esposa· 
da, como também por estarmos convencidos de que os empregados 
das empresas públicas e demais instituições paraestatais são, em últi· 
ma análise, servidores públicos, entendida essa expressão como o 
"gênero" dO qual o funcionário público estatut:lrio e o empregado 
regido pel<J Consolidação das Leis do Trabalho, são "espécies". 

Nesse sentido, consideramos que a empresa pública, "embora 
dotada, por lei, de pers~nalidade jurídica de direito privado, não per· 
de sua capacidade rundamental de pessoa jurídica de direito público, 
consoante o enquadramento que lhe deu o Decreto-lei n(l 200/67, 
incluindo-a entre as entidades que integram a Administração Federal 
Indireta (art. 49, 11, b). 

Sendo. pois, servidores da "administração federal indireta", os 
contratados sorrem diversos contingenciamentos ditados pela 
própria Constituição. Bast<'l lembrar que as questões oriundas das 
suas relações empregatícias não são julgadas pela Justiça do Traba­
lho, perdendo, assim, o direito à conciliação e à representação 
paritiiria. Se não têm direito aos benefícios da Justiça do Trabi:t.\ho; 
se nào podem ausentar-se do País sem prévia autorização; se são 
contribuintes do PASEP (Programa de Formação do Património do 
Servidor Público), fácil é de concluir-se que a aplicação do regime 
juridico da CLT a tais sàvidores sofre diversas restrições, dentre as 
quais ressalta a vedação do artigo 566. 

Como bem uce11tuou o eminente Ministro Arnaldo Sussekind, 
em seu voto parcialmente tr<:~nscrito no parecer da Consultoria Geral 
da Repúblic<:~, <:1 que nos referimos, 

"Não se deve confundir aplicação do regime da CLT 
com relação de direito público de emprego. O fato de um 
empregado da União estar regido pela CLT não significa que 
tenha contrato de trabalho de direito privado. A sua relação 
é de empreg.ado público." 

A sindicalização dos empreg~tdos em entidades públicas 
encontw ainda outro óbice de natureza jurídica. f: que o 
enquadramento sindical gira em torno do princípio de que, 
em função da "categoria econômica", constituida pela 
associação dos empregadores, se cria a ''categoria 
profis:.iona\". Porhmto, não há como, à luz das normas 
vigentes que regulam a vida sindical do País, enquadrar-se 
esse tipo sui generis de empregado, pois, como ensina Alonso 
Calda<>. Brandàü, em seus"Comentârios à Consolidação das 
Lei:<. do Tmhalho", o enquadramento sindical é feito pela 
atividade econômica do empregador. "Dessa forma, se o 
empregador não exerce atividade econõmica, ex vi do art. 2<:> 
da CLT, ambos estão- empregados e empregadores - à 
margem da ·sindicalização", 

Em resumo: se a entid<tdc empregadora compõe, por for­
ça do Decreto-lei n" 200j67, a Administraçào Federal Jndire­
l<.t, seus servidores ~~o públicos e, como tais, insuscetíveis de 
sindicalização. que se torna ainda mais inviável se o mesmo 
empregador nàó exercitar atividade econômica. 

Ante essas razões. manifestamo-nos pela injuridícidade 
do pmjcw. 

Sa!a das Comis.~ões, em 11 de setembro de 1974. -
Daniel Krieger, Presidente - Mattos Leão, Relator Carlos 
Lindenberg - Wílson Gontalves - Gustavo Capanema -
Heitor Oi as - ltalhío Dias - J osê Sarney. 

PARECER N•422, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e JQ!tiça, !Mlbre o Projeto t1e 
Lei do Senado n~' 72, de 1973, que "dispõe sob.te • nio lkldên­
cfa da cota de previdência sobre os seniços prestados ~por­
tos organizados As empreqs de natqaçio, e d' ootra!!i ·-,rovi­
dências''. 

Relator: Senador José Sarney 

O projeto ora submetido à consideração desta Comissão visa a 
isentar da cota de previdência os serviços_ prestados pela Administra· 
çào de Portos às empresas de navegação. 

Anexo ao processado, encontra-se ofício da Federação das In­
dústrias do Estado de Minas Gerais, onde a entidade classista sa­
lienta, arrimada nO art. 453 do Regimento Interno do Senado, que o 
projeto "ver.~a sobre matéria financeira, frisando a repercussão que 
terá para a administração pUb1ica, por integrar a contribuição da 
União para a Previdência Social". 

A cota de previdência insere-se no art. 165, XVI, da Cons­
tituição. como contribuição da União à Previdência Social. A verda­
de é que a cota de previdência, tendo a natureza de taxa, faz parte do 
Sistema Tributário, conforme o disposto no art. 18, I, em combina­
ção com o art. 21. § 29, inciso I, da Carta Magna, onde é sobrelevado 
o "interesse da previdência. social". Trata-se, portanto, de contribui­
ção parafiscal consagrada na doutrina brasileira, e que tem recebido 
desta Comissão reiterado entendimento como sendo "matéria finan­
ceira". Em decorrência, abrigando~se no art. 57, I, da Lei Maior, sua 
iniciativa é da exclusiva competência do Senhor Presidente da Repú· 
blica. 

Quanto aos fundamentos ex pendidos na justificação do projeto, 
entendemos que o mesmo não deve extrapolar a esfera alcançável 
por via judicial, tendo em vista o princípio basilar de que "a todo di· 
rei to corresponde uma ação que o assegura" (Código Civil, art. 75). 

Pelo exposto, entendemos ser o projeto inconstitucional. 
Sala das Comissões, em li de setembro de 1974.- Daniel Krie-­

eer. Presidente- José Sarney, Relator- Carlos Lindenberg- Wil­
son Gontalves - Gustavo Capanema - halivio Coelho - Mattos 
Leio - Heitor Dias. 

PARECER N• 4%3, DE: 1974 

Da Comissio de Con;tUuiçào e JustJça, sobre o Projtto de­
Decreto Legislativo n~' 16, de 1974 {nq 154, de 1974, na Cj .. 
mara), que 01aprova declsio do Presidente da República de lO 
de abril de 1974, que concedeu promoção post mortem to ex .. 
sargento Benedicto Theodoro da Siha, do Ministério da 
Marinha". 

Relator: Senador Heitor Dias 

O projeto de Decreto Legislativo ora submetido à nossa consi­
deração é de autoria da douta Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara e tem por objeto aprovar decreto do Senhor Presidente da 
República, que concedeu aposentadoria post mortem ao ex-sargento 
Benedicto Theodoro da Silva, do Ministério da Marinha, nos termos 
do parágrafo 79, do Art. 72, da Constituição Federal. 

Ressalta, do exame do processado. que o referido mílitar faleceu 
aos 3 de setembro de 1968, em Buenos Aires, vítima de atropela­
mento, tendo sua esposa requerido sua promoção, com base no 
Oecreton957.273, de 17/ll/65e na Lei n~'4.902, de 16/12/65 a soli­
citação foi deferida pelo Ministério da Marinha, com base na alínea 
f, do Art. I~' do retro-citado Decreto com a redação dada pelo de nq 
64.517/69. 

Tal decisão, submetida ao Tribunal de Contas da União, teve 
seu registro denegado, sob o fundamento de não ajustar~se o fato 
acima descrito à hipótese em que foi enquadrado {alínea f, do Art. 1~>, 

do Decreto n~' 57.272(65), 
lncanformada, com a denegação do registro, recorreu aquela Se­

cretaria de Estado, para o Senhor Presidente da República, ex ,-i do 
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Art. 72, § 79, da Constituição. Sua Excelência ouvido, preliminar~ 
mente, o Consultor Geral da República que opinou pela concessão 
da medida, sustentando que o caso se enquadrava perfeitamente na 
alínea d e não na f do referido diploma legal resolveu conceder a 
promoção ad referendum do Congresso. 

Esta solução recebeu pronunciamento favorável da outra Casa 
do Congresso e afígura-se~nos bem respaldada na legislação 
invocada, além de merecedota de encômios sob os aspectos social, 
humano e juridico. 

Manifestamo-nos, ante o exposto, favoravelmente ao Projeto de 
Decreto Legislativo sob exame. 

Sala das Comissões, em li de setembro de J974. - Daniel 
Krieger, Presidente- Heitor Dias, Relatar- Carlo!i Lfndenberg­
Wilson Gonçalt-es - Gustavo Capanema - Mattos Leio - José 
Sarney -ltalífio Coelho. 

PARECERES N's 424 c 425, DE 1'174 

Sobre o Projeto de Lei da Cimara n'l 1Q8, de 1974, (2.()09.. 
B. de 1974. na origem), que "dispõe sobre os ex:.Jntegrantes da. 
extinta PoUcia Militar do antigo Te"itórlo do Aere. e dá 
outras providências ... 

PARECER No4:!4, DE 1'174 
Da Comissio de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Leoni Mendonça 

Fundamentado em Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Justiça, o Senhor Presídente da República submete à 
apreciação do Congresso Nacional, o presente Projeto de Lei, que 
"dispõe sobre os ex-inlegrantes da extinta Polícia Mílitar do antigo 
Território do Acre, e dá outras providências". 

Na Câmara dos Deputados, após tramitar nas Comissões com­
petentes, recebendo pareceres favoráveis, o projeto teve aprovação 
unânime. 

Na referida Exposição de Motivos, o Senhor -Ministro de Esta­
do da Justiça salientou que, com a e~tinção da Polícia Militar do 
Território do Acre, constítuiram~se três grupos de Servidores: 

1 -os que se reformaram, antes ou por força da extinção; 
2- os que se transferiram para a Polícia Militar do antigo Dis­

trito Federal; 
3 -os que passaram a integrar a Guarda Territorial, criada na 

mesma oportunidade. 
A Lei n9 4.328, de 1964, definindo o novo Código de Venci· 

mentos dos Militares, omitiu a necessária referência aos integrantes 
do primeiro grupo, que, na situação de reformados, constituiram os 
únicos militares remanescentes da antiga Policia Militar do ex·Terri· 
tório do Acre, criando, em conseqilência dessa omissão, uma situa­
ção indefinida para esses"ex·servidores. 

Em 1965, o Senhor Governador do Estado do Acre, em Exposi­
ção de Motivos ao Presidente d'a Repóblica, solicitou que novo di­
ploma legal assegurasse, aos vinte e cinco militares inativos, os pro~ 
ventos que não lhes estavam sendo paios, daí resuhando a Lei n9 
4. 711, que se propunha a regularizar a situação daqueles inativos. 

Como salieota, entretanto, a Exposição de Motivos, a redação 
imprecisa da prefalada Lei ocasionou uma série de reivindicações 
dos membros da Guarda Territorial, que haviam pertencido àquela 
Polícia Militar em qualquer época. 

Enfatiza, ainda, o Senhor Ministro da Justiça qt1e: 

"Diferentes interpretações da Lei n" 4. 711, estendendo a 
ex~Militares aproveitados na Guarda Territorial os benefí­
cios assegurados apenas <lOS vinte e cinco inativos da Polícia 
Militar, deram origem à insatisfação dos que, exercendo fun­
ções equivalentes, não foram beneficiados por nunca terem 
pertencido àquela extinta Corporacão. Teve início então mo­
vimento reivindicatório, solicitando ampliação dos efeitos da 
Lei nç. 4.71l a todos os membros d<:~ Guarda Teritoria!, inde-

pendentemente de vinculação anterior à extinta Polícia Mili· 
• ta r do Acre, 

Os processos reivindicatórios deram origem, na esfera 
administratíva, a vários pareceres, muitas vezes conflitantes, 
o que tornou conveniente a manifestação do Cortsultor Ge­
ral da República. 

O parecer do Consultor Geral da República julgou re­
comendável que, através de medida legislativa, se definisse a 
situação dos integrantes da Guarda Territorial, a fim de elimi· 
nar as controvérsias JUrídicas em torno da expressão "rema­
nescentes reformados", que havia sido inserida no Código de 
Vencimentos dos Militares em 1969, numa tentativa infrutífe­
ra de resolver o problema criado pela imprecisão da Lei n~> 
4.711(65." 

Em 197.1, o Poder Executivo, com o Decreto n~> 73.170, instituiu 
Grupo de Trabalho, no Ministério da Justiça, com a finalidade de 

exarninar a situação dos ex:~integrantes da Policia Militar do antigo 
Território do Acre e propor medidas para a solução do problema. 

Seguindo a cfiretriz do Governo de manter a política de desvin· 
culação das organizações policiais, militares ou não, da legislação es­
pecífica das Forças Armadas, o referido Grupo de Trabalho, como 
resultado de seus estudos, apresentou um anteprojeto de lei, destina· 
do não só a solucionar os aspectos conflitantes da: matêria, como 
também, a definir a situação dos inativos da extinta Polícia Militar e 
de seus ex-integran(es, que foram aproveitados na Guarda Territo­
rial. 

to que se propõe o presente Projeto de Lei. 
No que tange ao àmbito regimental desta Comissão, louvamos 

a iniciativa e opinamos pela aprovaç;ão do projeto. 
Sala das Comissões, em 12 de setembro de 1974.-- Heitor 

Dias, Presidente, em exercício- Leoni MePtlonça, Relator- Maga~ 
thies Pinto - Gustavo Capanema. 

PARECER N• 425, DE 1974 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador l,ourivlll Baptista 

Originârio do Poder b:ecutivo, o projeto em e~ame regula a 
situaç:lo dos ex-integrantes da extinta Polícia Militar do antigo Ter­
ritório do Acre. 

Destinada a soluci\mar a esdrUxub situação funcional em que se 
encontram os servidorc.~ que, após a extinção da Polícia Militar do 
antigo Território do Acre, pa~saram a integrar a Guarda Territorial, 
entidade de carãter civil criada pelo Decreto· lei n\1 7 .360, de 6 de m;u~ 
ço de 1945, a medida em tela foi aprovada pelo Plenário da Càmara 
dos Deputados, após apreci:tção pelas Comissões competentes. 

Posteriormente a minucioso histórico sobre a legislação per­
tinente, e.~darece, com propriedade, a Exposição de Motivos do 
Mini~tro da Justiça: 

"0 anteprojeto de lei apresentado define, como prôprío 
do pe.~so~l civiL o regime jurídico dos. ex-integrantes daquela 
Polícia Militar, cuja situação tornoo-se esdrúxula por' efeito 
de sucessivos diplomas legais que, desde o Decreto.lei n" 
7.360, de 6 de março de 1945, ensejavam diferentes interpreta­
ções e propiciavam a extensão dos direitos e vantagens previ!'l­
tos na legisku;ào referente aos militares a membros da Guar· 
da Territorial. Assim sendo, Senhor Presidente, parece-me 
conveniente a adoção da medida legíslativa proposta, tendo­
sê em vista· definir de forma completu, direta e explícita a 
situação jurídica dos ex.intcgnwtes da Polícia Militar do 
dntigo Terrrtório do Acre, com solução que leva em conta os 
aspectos humanos da questão e que preserva os interésses da 
União, sem que se consolide qualquer situação irregular". 

Com efeito, a proposição determina. expressamente, a aplicação 
da legislação relativa ao pessoal do Serviço Civil do Poder Ex:ecutivü 
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da União, aos integrantes da Guarda Territorial, originários dos qua­
dros da Polícia Militar. i

1 

Estabelece, também, que a retribuição devida será aquela fh.ad1 
por lei para os cargos de que sejam ocupantes, assegurando-se 
diferença encontrada, como varitagem pessoal, na hipótese eRt; qu. 
em razão dos novos níveis de vencimentos, venham os servido~ 
perceber retribuição inferior à que vinham auferindo. ~'!;- · 

Com referência aos reformados da Polícia Militar extinta, o 
projeto mantém, em seu art. 2v, os proventos estabeleci~os em con­
sonância com as disposições do Código de Vencimentos dos Mili­
tare!<, segundo a regra do art. 176, ~ 3~> do referido diploma legal, pas­
sando a incidir somente sobre os respectivos reajustamentos. 

Objetivando a conversão das reformas concedidas a-ex-integran­
tes da Polícia Militar, aproveitados na Guarda Territorial, em 
aposentadorias; o art. )9 prevê, em seu caput, a revisão daquelas no 
prazo de seis meses. 

Relativamente ao vator dos proventos, o projeto reproduz as 
diretrizes já fixudas como vantagens asseguradas aos servidores em 
atividade. 

O art. 4" resguarda os direitos do pessoal que, atualmente, con-
tribui para a Pensão Militar. ' 

O último dispositivo, por seu turno, trata de revogar expres~ 
samente todas as disposições contrãrias à matêria ora disciplinada, 
e!<.pedalmente aquelas insertas no art. 176, § )9 do Decreto-lei n" 728, 
de 4 de agmto de !969 e, bem assim, as que vigiam em razão da res­
salva constante dos arts.. 176 da Lei 5,787, de 1972 e lt' da Lei 5.844, 
do mesmo ano. 

Essa forma, tudo leva a crer, encerra por completo a discussão 
sobre pon!os obscuros e imprecisos decorrentes da exegese da lei n~ 
4.)\\,de\965. 

Assim. inexistindo õbice quanto ao aspecto financeiro, opina­
mos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, ern 12 de setembro de 1974.- Senador Vir~ 
gíi:io Távora, VícePresidente, no exerdcio da presidência- Lourival 
Baptista, Reltltor - halívio Coelho - Fausto Castelo--Branco -
leoní Mendonça- Cattete Pinheiro- Wilson Gonçalves- Ruy Car­
neiro. 

PARECER N•4Z6, DE 1974 

Da Comlssio de Finanças, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n~> UI, de 1974 (nq UW3-B, de 1974, na orls;ent.), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que uautoriza o 
Instituto Brasileiro de Desenl'olvJmento Florestal - IBDF - a 
alienar imóveis que menciona". 

Relator: Senador Lourival Baptista. 

t:: encaminhado a exame desta Comissão o projeto de lei, de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a aliena­
ção de imóveis do patrimônio do Jnstituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Florestal. 

2, Os iruóveis a serem alienados situam-se nos Estados de São 
Paulo, Rio Grande do Sul e Paranâ, todos discriminados no artigo t~ 
do projeto. 

A medida justifica-se porque a manutenção dos mencionados 
imóveis pelo referido instituto "não se reveste de qualquer interesse 
de natureza econômica ou razão de ordem social", sem que haja in­
conveniência na alienação, com respeito aos superiores interesses da 
defesa nacional. 

Quanto à destinação do numerário resultante da operação, es­
clarece a Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado da Agri­
cultura, que se objetiva atender a transferência e instalação dos servi­
ços do IBDF na Capital Federal e a aquisição de iru6veis a serem uti­
lizados por suas Delegacias em outros Estados da União. 

J. O art. 2'~ do projeto estabelece que a alienação obedecerã, 
no que couber, às normas do Título XII, do Decreto-lei n9 200, de 25 
de fevereiro de 1967. Tais normas tratam das licitações para 
compras, obras, serviços e alienações. 

4. Além disso, o valor de alienação dos bens será devidamente 
avaliado por Comissões, nomeadas pelo Presidente do IBDF, inte­
gradas por técnkos de reconhecida capacidade e idoneidade moral, 
segundo o disposto no art. 39, 

S. No que concerne à competência desta Comissão, não faze­
mos nenhum reparo à medida, pelo que somos pela aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 12 Pe seiembro de 1974.- VirgOio 
T'vor•, Vice·Presidente, no exercício da presidência - Lourival 
Baptista, Relator - Cattett! Pinheiro - ltalívio Coelho - Leoni 
Mendonça- Fausto Castelo-.Qranco- Jarbas Passarinho- Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro. 

PARECERES N•s 427 E 428, OE 1974 

Sobre os Projetos de Lei da Câmara nQ 88/74, (nQ 2.024-
B/74, na origem), e-do Senado pQ 43/74, que tratam da iodda· 
.;ào do sal para consumo humano. 

PARECER N•417, DE 1974 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Fernando Corrêa 

Por dever de ofício, avoco o Projeto de Lei da Câmara n~" 88, de 
1974, que ''dispõe sobre a obrigaÍoríedade da iodetação do sul 
destinado ao consumo humano, seu controle pelos órgãos sanitái"ios, 
e dá outras providências", uma vez que na última reunião da 
Comissão de Saúde, datada de I 5 do corrente, foi discutido o Projeto 
de Lei do Senado nQ 43f74, de autoria do nobre Senador Fausto 
Castelo-Branco, que "altera os arts. I'~ e 8"' da Leí nQ 1.944, de 14 de 
agosto de 1953 e que torna obrigatória a iodetaçào do sal de cozinha 
destin~do a consumo alimentar nas regiões bocigenas do País" e que 
foi relatado pelo nobre Senador Cattete Pinheiro, cujo voto favorá­
vel ao projeto mereceu a nossa aprovação por umwimidade. 

Vindo, agora, ao nosso exame o citado Projeto de lei da Câma­
ra n~> 88f74, que dispõe sobre matéria correlata com os objetivos do 
citado Projeto do Senado •. foi aceíto a sugestão dos Senhores Sena­
dores Wilson Gonçalves, Ci~ttete Pinheiro e Waldemar Alcântara, de 
requererem a sua tramitaçào conjunta, nos termos do artigo 283, do 
Regimento Interno, cuja aprovação do Plenário, ocorreu na Sessão 
de 20 do mês em curso. 

Em face do exposto, cabe-me desenvolver o estudo de ambas as 
proposições segundo o rito fixado no Caítu!o X, da citada Lei 
hlterna. 

QUANTO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 88, DE 
1974, HÂ QUE SE TECER AS CONSIDERAÇ0ES QUE SE SE­

GUEM' 

I -Trata-se de proposição de iniciativa do Poder Executivo, 
sl.lbmetida ao exame do Congresso Nacional nos termos do artigo 51 
da Constituição Federal: 

fi -Tem o Projeto os seguintes objetivos: 
a) atualizar dispositivos legais vigentes há mais de vinte anos no 

Pais; 
b) regular us condições sanitárias p<.~ra o uso do sal destinado 

ao con~umo :J!imentar; 
c) estabelecer medidas eficazes para a profílaxia do bócio 

endêmico, doença causada pela carência do iodo no org:mismo 
humano e caracterizada pela hipertrofia com pensadora da tireóide: 

d) prevenir a incidência das manifestações decorrentes do bó­
cio, tais como; o retardamento mental. <1 imbecilidade, o cretinismo e 
o nanismo; 

e) tornar obrigatõria, nas indústrias de beneficiamento do sal, a 
adiçlto do iodato de potássio. na proporção de 10 mg por Kilograma 
de cloreto de sódio, destinado ao consumo humano, de modo que em 
cotda /0 gramas de sal consumidos pelo indivíduo, em mêdia por dia, 
possu >th.~orver O, I mg de iodo melalóide, que é ;.1 quantidade suficien­
te para suprir as necessidades diárias da pessoa humana. 

/ 
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UI - Razões pelas quais o Poder Executivo tomou a iniciativa 
do Projeto: 

a) pelo resultado decorrente do levantamento feito pelo 
Ministério da Saúde em 1954/55, quando foi constatada a incídência 
·do hócio 'endêmico, merecendo-se destacar as suas maiores magnitu­
des, conforme se vê da seguinte distribuição: 

Re&lio Incidência do Habitantes 
GeocriiJca Bócio Endêmico Segundo o 

(em 1954/SS) Censo de-1970 

c~ntr&-Oeste 53,8% 5.079.958 
Sul 17,7% 34.186.374 
Sudestt 17,0% ll.0%.736 

Total 61.463.060 

h) porque, no confronto com a população total do País, consta­
ta-se a incidência do bôcío endêmico na percentagem de 65,9% sobre 
a popufacào brasileira, afirmativa essa, constante da EKposição de 
Motivos do Senhor Ministro da Saúde que instrui a matêria; 

~)porque a nova legislação congrega os esforços de fiscalização 
pelos órgãos competentes de proteção e defesa da saúde, dos EstaM 
dos, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios; 

cl) pvrque jâ se fabrica no parque da indú~>tria química brasileira 
o iodato de potássio, necessário às indústrias de beneficiamento do 
clõreto de sódio: e finalmente 

e) porque a legis1a~ão que será revogada se acha ineficaz, supeM 
rada e desatualiz.ada. 

QUANTO AO PROJETO DE LEI DO SENADO N• 43, DE 
1974. DE AUTORIA DO NOBRE SENADOR FAUSTO CASTE-
LO-BRANCO, CONVEM RESSALTAR O SEGUINTE: ' 

a) rretende o ilustre legislador ahewr os artigos 1~'. 2~' e 8~> da Lei 
nQ 1.944, ck 14 de agosto de 1953, <jUe torna obrigatória a iodetação 
do sal de cozinha, destinado ao consumo alimentar, nas regiões bocí­
genas do País; 

b) aumentar a proporção de 10 mg fixada, atualmente, para en­
tre 30 a 50 mg por quilogramá de sal. 

c) atribuir ao Instituto Nacional do Sal a fiscalização semestral 
nas fontes produtoras, dos níveis de iodação fixados na proporção 
entre 30e 50 mg por quilograma do produto; 

d) impor a multa de atê 5 (cinco) vezes o maior. salário mínimo 
da região e em dobro no caso de reincidência, aos infralores daquela 
prescriçt'iü, independentemente das demais sanções penais cabíveis; 

e) facultaram interessados, dentro de 15 dias, a interposição de 
rccursosqjaqucla penalidade, ao Instituto Nacional do Sal; 

(} retençfw do produto que não satisfaça às prescrições da lei, 
como medida gantntidora do p<.~gamento da multa. 

lY - São pontos divergentes nos dois projetos os seguintes 
aspectos: sobre cada um dos quais permito-me oferecer sugestôes 
que possam superar os imp<Jsses, as quais irão compor o Substitutivo 
que ao final do presente parecer pretendo apresentar, consolidando 
a.~ ditas sugestões. 

QUAORO COMPARATIVO EN'l'RE 05 TEXTOS DOS ·pROJETOS DE LEI DA CÂMARA E DO SENADO E DAS SUGES'l't)ES DO RELATOR 

-
REDAÇXO DO PROJETO DE LEI REDAÇXO DO PROJETO DE LEI DO SENADO SUGEST0ES APRESENTADAS PELO REL~ 

DA CÂMARA N2 88, DE l. 974 NSI 43, DE 1.974 TOR PARA SUPERAÇ'ÃO DOS IMPASSES 

Dispõe sobre a obrigatori~ Altera os arts. 1>, ,, e 811 da Lei Adotar-se a seguinte redação: 

dade da iodação do sal de.,:: n• 1.944. de 14 de agosto de 1 953, Na Ementa 
tínado ao consumo humano, que torna obrigatória a iodetação do 

seu controle pelos Órgãos sal de cozinha destinado a consUlliO Torna obrigatÓria em todo o TerrJ... 

sanitários e dá. outras pr2 alimentar nas regiões boclgenas do tÓrio Nacional,. a iodação do C1_2 

~idências. Pa1s. reto de sÓdio destinado ao cons~ 

mo alimentar* estabelece medidas 

de fiscaliza~ão e controle da sua 

produção e dá outras providências 

.\rt. " - fl proibido, em o Cong~sso Nacional decreta: No artigo H 

todo o TerritÓrio Nacional, 

<!XpOr, ou entregar ao cons!:!_ Art. " - Os arts. "· 2> e ao da t obl'igatória, em todo o Terri t.§ 

1,0 humano, sal, rt:!finado ou Lei n!l 1.944, de ~4 de agosto de rio Nacional, a iodação do clor! 

no! do. que não contenha i _f! 1 953 . passam a vigorar com a 
·~ 

to de sÓdio. destinado ao consumo 

<lo na proporção de 10 {dez) guinte redação: alimentar, na proporção de 30 m,i 

miligramas de iodo metalÓide "Art. ,_ Nas áreas boc!genas do Pals, ligramas de iodato de potássio por 

por quilograma do produto. a venda do sal refinado, grosso oy moi- quilograma do produto exposto a 

do, ~ venda, Nfinado.grosso ou mo1do. para consumo alimenta1", só rnit_! 

da, quando devidamente iodetado, exclui 

do o destinado à indÚstria e a pecuá- Parágrafo Único. 

ria•. 
Exclui-se da obrigatoriedade de 

que trata este artigo, o sal dest.!_ 

nado à indÚstria e à pecuária. 
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Art. 2~ -Para cumprimento 

do disposto no artigo ante­

rior as indústrias benefici~ 

doras do sal deverão 

rir, diretamente. o equipa -

mento e o iodato de potá.,:! 

sio (HI03) necessários. 

Art. 32 - o iodato de potá~ 

si o deverá obedecer às esp~ 

, cificaçôes de concentração ~ 
' · pureza determin4das pela 

j Farmacopéia Brasileira. 

Art. 4!l - t obrigatÓria a in~ 

crição nas embala9ens de sal 

destina~o ao consumo humano , 

em caracteres Perfeitamente 

legíveis, dà expressão 

lODADO". 

Art. Si - Incumbe aos órgãos 

de fiscali~ação sanitária dos 

e:stados, dos Municlpios, do 

Distrito Federal e dos Terr.!_ 

tÓrios, a colheita de amostras 

para unálises fiscal e de co~ 

trole do sal destinado ao co~ 

3urrto humano. 
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"Art. 29 - Para os efeitos desta Lei, 

compreende-se por iodetação a adição 

de iodo a n1veis de 30 mg a 50 mg por­

quilograma de cloreto de sÓdio, media~ 

te quantidades equival~ntes e 

mistura com um dos seus compostos: iod~ 

to de sÓdio ou iodeto de potássio." 

Não introduz alteração. 

Não introduz alteração. 

Não introduz alteração. 

J.io artigo :;!:1! 

Deve permanecer a redaçio do PLC, 

co• a devida correção da rôrmqla 

quÍmica para (XHl03) 

No artigo 3i 

Deve permanecer a ~dação do ~LC. 

No artigo 4Q 

AcreSC'ent@-se a proporção •a JOrtlg/ 

~g" após a expressão ~sAL IODADO", 

assim: "S~h IODADO a 30 mg/kg", 

No artigo 59 

0:~-se a segUinte redação: 

Art. 5Q - Incumbe aos órgãos de f'i! 
cali~ação sanitária do Ministério 

da Saúde, dos Estados, dos Munic! 

pios, do l)istrito Federal e dosfe!: 

ritÓrios, a colheita de amostras 

para as análises Fiscal e de co~ 

trole do sal de$tinadc ao consumo 

a-limenta:ro. 
§ lR - o Instituto Nacional do sal 

procederá, tri~stralmente à fisc! 

l.ioz;a.ção nas .Fontes de produção P.!. 

ra análise da proPorção de iodaçio 

prevista nesta lei incorrendo na 

multa de até 5 (cinco) vezes c 5! 

lário-m1nimo da região. que será 

cobrado em dobro no caso de reinei 

dência, os infratores da prescrl 

ção da presente lei. independente­

mente das demais saN;ões penais P'!. 

vistas no art. 62. 

§ 2~ - Desta penalidade caberi re­

curso dos interessados ao Instit~ 

to Nacional do sal, quando inter • 

posto até 15 dias após a data do 

laudo de infraçlo. 

_.-_;;_ ·-.• . - ! .. ' 
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Art. 6~ -A inobservância dos 

preceitos desta Lei constitu~ 

infração de natuveza sanitárid, 

sujeí~ando-se o infrator a p~ 

cesso e penalidad~s administr~ 

tivas previstas no Decreto-lei 

n!l 785,de 25 de agosto de 1969. 
Parágrafo Único - Estando o sal 

em condições de ser consumido , 

a?licar-se-.i a providência pr~ 

vtsta no § 12 do Art. 42 do o~ 

c_·eto-lei n'i! 986, de 21 de ou~ 

bj·o de 1 969. 

Não introduz alteração 

A:rt. 71! -Esta lei entrará em Não introduz alteração. 

VLgor na data Q.e sua publicação, 

I'1!Vogadas as disposições em co!l 

l:J'ário, especialmente a Lei n2 

1~144, de 14 de agosto de 1953. 

No artigo 62 

Deve permanec:er a ~daç_ão do PLC. 

No artigo 72 

Dê-se a segutnte redaçio: 

Art. 72 - Esta lei entrará em vá, 

gor a lR da janeiro de 1975, revo­

gadas as disE>osiçães em contrário. 
"Art. 6~ - O Instituto Nacional do Sal pr~ 

cederá, semestralmente, à fiscalização, 

nas fontes produtoras, dos nfveis de iod~ 

taç:âo estabelecidos no art. 1" desta Lei , 

incorrendo na multa de até 5 (cinco) vezes 

o maior salár.io-mÍnimo da região, que será 

cobrada em dobro, no caso de reincidência, 

os infratores daquela prescrição. Indepe~ 

àentemente das sanções penais cabÍveis. 

Parágrafo Único- Desta penalidade,poderão 

recorrer os interessados dentro em 15 dias, 

para o Instituto Nacional do Sal, que jul 

gar.i o recurso, ficando, entretanto, o pr9. 

duto retido como garantia do pagamento da 

multa." 

V- Nas sugestões que acabo de apresentar, merecem justifica­
ção os seguintes pontos: 

a) a redação da ementa fica mais compatível com os objetivos 
da lei; 

b) no artigo primeiro a redação proposta fixa o iodato de po­
tássio como o único componente a ser usado na iodação pretendida; 

c) neste mesmo artigo fixa·se a proporção em 30 mgfkg de sal, 
porque entendo que o consumo maior do iodo pelo povo brasileiro, 
ser·lhe.ã mais conveniente e mais eficaz na prevenção contra as 
doenças endêmicas, decorrentes da carênda de iodo; 

d) a expressão "sal iodado a 30 mgjkg" alerta o consumidor e a 
fisca!i-~ação; 

e) incluí os órgãos de fiscalização do Mínístério da Saúde, para 
precisar, na área Federal, a competência desta ação controladora nos 
seus aspectos sanitários; 

O o órgão específico da política de exploração, produção e con­
sumo do cloreto de sódio no Brasil, não poderia ficar de fora, nesta 
ação controladora nas fontes de sua produção e é por isso que com­
pete aQ lNS- Instituto Nacional do Sal, fiscalizar, trimestralmente, 
a adição do iodato de potássio, aplicando penalidades aos infrato­
res, julgando recursos, retendo quantidades do sal que não atender 
às prescrições da lei, para garantia do pagamento das multas previs­
tas, p~~. isso que achei por bem incluir esses instrumentos eficazes pa· 

ra o cumprimento das normas para as quais se pretende dar maior 
eficácia c razão pela qual, o art. 59 do substitutivo incorpora as idéias 
do nobre Senador Fausto Castelo-Branco. 

g) a suges-tão para que a lei comece a vigorar a partir de janeiro 
do pró,r;imo ano, tem por objetivo criar condições para o aparelha­
mento ou reaparelhamento das indústrias de beneficiamento do sal 
de cozinha, bem como, dos organismos de liscalização e controle sa~ 
nitários envolvidos na nova sistemática. 

A vista do exposto, sou favorável a aprovação de ambos os pro~ 
jetos, nos termos da seguinte: 

EMENDA No 1-CS (SUBSTITUTIVO) 

Aos Projetos de Lei do Cãmara n" 88. de 1974. e do Senado nP 43. 
de 1974. 

Toma obrigatória, em todo Território Nationalt a ioda~ 
do do cloreto de 5Ôdio destinado ao consumo alimentar, estabe-­
lece medidas de fiscalizaçlo e controle da sua produçio, e dá· 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~obrigatória, em todo Território nacional, a iodacào 
do cloreto de sódio, destinado ao consumo alimentar, na proporção 
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de 30 miligramas de iodato de potássio por quilograma do produto gulamento baixado pelo Decreto n\1" 39.814, de 17 de agosto de 1956, 
exposto à venda, refinado. grosso ou moído. coincídindo então os propósitos de dinamizar e tornar mais eficien-

Parágrafo único. Exclui-se da obrigatoriedade de que trata tes os instrumentos legais voltados para profilaxia do bócío 
este artigo o sal ddstinado à indústria e à pecuária. ~ endêmico, medida viável e alcançável pela adição de determinado 

ArL 29" Para cumprimento do disposto no artigo anterior as in- percentual de iodato no sal de cozinha para uso alimentar. 
dús'trias beneficiadoras do sal deverão adquirir, o equipamentO,,,:() . . As três proposições que se oferecem para atingir tal objetivo, em 
iodato de potássio (KH103) necessários. :-,'' ·- i1·termos mais objetivos que a legislação vigente, em nada ferem a 

Art. 3Q O iodato de potâsslo deverá obedecer às especificações Constituicão e enquadram-se em nossa sistemática jurídica. Entre-
de concentração e pureza determinadas pela Farmacopéia Brasileira. tanto, preferimos o substihltivo da Comissão de Saúde. 

Art. 49 É obrigatória a ins.cr\ção nas embalagens de sal des­
tinado ao consumo humano, em caracteres perfeitamente legíveis, da 
expressão "Sallodado a 30 mgfkg". 

Art. 59 Incumbe aos órgãos de fiscalização sanitária do Minis­
tério da Saúde, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e 
dos Territórios, a colheita de amostras para as análises fiscal e de 
controle do sal destinado ao consumo alimentar. 

§I"' O Jnstituto Nacional do Sal procederá, trimestralmente, à 
fiscalização, nas fontes de produção, para análise da proporção de 
iodação prevista nesta lei, incorrendo na multa de até 5 (cinco) vezes 
o salário mínimo da região, que será cobrada em dobro no caso de 
reincidência, os infratores da prescrição da presente lei, independen~ 
temente das demais sanções penais previstas no art. 69", 

§ 29 Desta penalidade caberá recurso dos interessados ao Ins­
tituto Nacional do Sal, quando interposto até 15 dias após a data do 
laudo de infração. 

Art. 6ç A jnobservància dos preceitos desta lei constitui infra­
ção de natureza sanitária, sujeitando-se o infrator a processo e penali­
dades administrativas previstas no Decreto-lei n9 785, de 25 de 
agosto de 1969. 

Parágrafo único. htando o sal em condições de ser 
cunsumido, aplicar-se-á a providência·prevista no§ l9 do art. 42 do 
Decreto-lei n~> 986, de 2l de outubro de 1969. 

Art. 7Q Esta lei entrará em vigor a J9 de janeiro de 1975, re­
vogadas as disposições em contrárip. 

Sala das Comissões, em 28 de agosto de 1974.- Fausto Castelo­
Branco, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Fern•ndo 
Corrêa. Relator - Cattete Pinheiro - Waldemar Alcântara - Luís 
d~ Barros - Lourival B•ptista. 

PARECER N•4l8, DE 1974 
Da Cornissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltalMo Coelho 

A proposição sob exame é procedente do Poder Executivo, e 
está amparada em Exposição de Motivos, firmada pelo Senhor Mi­
nistro de Estado da Sa'úde e apoiada pelo Senhor Presidente da Repú­
blica. 

O Projeto foi amplamente ex.aminado pela Câmara dos 
Deputado~, onde afinal logrou rápida aprovação. 

Vindo ao Senado Federal e distribuído à Comissão de Saúde 
desta Casa. deu-se guarida ao Requerimento n., 164, de 16 de agosto 
do corrente ano, do que resultou a tramitação conjunta do citado 
f!Jojcto do Executivo com o Projeto de Lei do Senado n9 43, de 1974, 
versando matéria análoga. 

O ilustre Presidente da Comissão de Saúde, Senador Fernando 
Corrêa, avocou então o relatório das proposições e ofereceu parecer 
que mereceu aprovação unânime dos seus pares naquele Órgão 
Técnico, Em tal trabalho, há um minucioso histórico dos objetivos 
visados pelo Executivo e pelo projeto do Senado, de autoria do Se­
nador Fausto Castello Branco, delineando-se num quadro compa­
rativo - dispositivo por dispositivo - as redações pretendidas ern 
cada uma das proposições e as sugestões do Relator. Ao fim, con­
cluiu-se pela apresentação de um substitutivo amplamente aceito 
pela Comissão de Saúde. 

Em linhas gerais, pretende-se, em ambos os citados projetos de 
lei, a atualização da Lei n~' 1.944, de 14 de agosto de 1953, e do Re-

Não nos cabe examinar o mérito da matéria, mas, neste projeto 
que estudamos, compartilhan:tos a opinião de que o subtu.iutivo 
alcança propósitos comuns às três sugestões em termos mais adequM­
dos à realidade brasileira. E dentro da melhor técnica legislativa. 

Em conseqUência, opinaruos pela constitucionalidade e juri­
dicidade do Substitutivo da Comissão de Saúde do Senado. 

Sala das Comissões, em ll de setembro de 1974. - Daniel 
Krieger, Presidente -llllívlo Coelho, Relator- C1rlos Lindenberg 
-Heitor Dias- José Strney- Mattos Leio- WUson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O Expediente vai à 
pub!ica<.;ào. 

Comunico ao Plenário que esta Presidência, nos termos do art. 
279 do Regimenlo (nterno, determinou o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n9 I li, de 1973, de autoria do Sr. Senador Vascon­
celos Torres, que inclui trecho rodoviário no Plano Nacional de Via­
ç:i.o e dá outras providências. 

A matêria (oi considerada rejeitada por ter recebido parecer con­
trário, quanto ao mérito, da Comissão a que foi distribuída. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, Senador Louri­
val Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe) (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Pre"sidente, Srs. Senadores: 

Ao criar o Ministério da Previdência e Assistência Soda( o emi­
nente Presidente Geisel revelou sua preocupação prioritária com os 
problemas sociais do País. Simultaneamente; aceitou desafio dos 
mais difíceis e arriscados, uma vez que se comprometeu perante a Na­
ção a realizar obra de importância em setor complexo e de grande re· 
levância social. 

O Chefe do Governo deixou bem claro desde logo que a criacão 
do novo Ministério não constituía decisão que se esgotava com a ins­
talação d~ nova Pasta. Isso estaria, inclusive, em profundo desacor­
do com a formacão e o temperamento do Presidente da República, O 
novo Ministério, ficou plenamente nítido, se destinava a tornar-se 
poderoso instrumento para a efetivação de medidas que, no decorrer 
do tempo, resultassem em profunda transformacão dos órgãos de 
Previdéncia e Assistência Social, com a implantação de nova.política 
social, tendo coma uma das metas principais a universalização da 
assistência social no País, dando-lhe eficácia sem precedentes. 

Conforme afirmou, mais de uma vez, o Presidente Ernesto Gei­
sel ao criar o Ministério da ·Previdência e Assistência Social, assumiu 
de decis'Jvos compromissos com o povo brasileiro, dispondo-se a 
um<~ luta que alguns chegaram a corlsiderar temerária, tal a ex.pectatt­
va criada. 

Explicam-se, assim, os cuidados especiais com que o Chefe do 
Governo procedeu à escolha do novo Ministro, terminando por con- 1 

v oca r o Sr. Luiz Gonzaga do Nascimento e Silva para a árdua taréfa. 
Advogado de grande conceito, administrador experimentado, o prí­
mdro Ministro da Previdência e Assistência Social prestara rele­
v<Jntcs servicos ao Brasil em dias sobremodo difíceis, como foram os 
do Governo do saudoso Presidente Castello Branco, Ex-Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, um dos responsáveis pela criação do 
Banco Nacional da Habitacào, do qu<~l foi presidente, o Ministro 
Gonzaga do Nascimento e Silva detinha tudo que era necessário à 
luta aberta com a finalidade de alcançar o atual Governo 
substanciais mudanças em todo o setor de previdência e assistência 
social do Pais. Amigo pessoal do Presidente Ernesto Geisel, dotado 
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dt; qualidades características do homem público, o Or. Luiz Gonza­
ga do Nascímento e Silva aceitou, por sua vez. o desafio para o qual 
era convocado, assumindo a nova Pasta, cônscio dos riscos e das 
pesadas: responsabilidades que disso decorriam. Conhecendo, COtl!O 

conhecemos, o novo Ministro, sentimos o acerto da escolha presiden­
cial e ficamos seguros de que, por mais longa, dificil e áspera que 
fosse a luta, seria ela ganha. 

Com serenidade mas firmeza, deixou claro, em seus primeiros 
pronunciamentos, ter perfeita consciência da missão que lhe fora atri­
buída e que aceitou compelido pel<l llmizade e pelo dever de servir ao 
País. De imediato, escolheu excelente equrpe de homens experimenta­
dos e de comprovuda capacidade de trabalho, à sua frente o Dr. Go­
dofrcdo Carneiro Leão, Secretário-Geral do novo Mínistérío. E con­
vocm~ para o INPS. um dos postos·chave para o êx.ilo do desafio, o 
Dr. Reinhold Stcp-hanes, economista e administrador de experiência 
e capacidade de ação. 

E. poucos meses passados, pôde o Ministro da Previdência e As· 
sistência Social aprovar o Plano de Pronta Ação, com os objetivos de 
tornar mais accessíveis, de imediato, aos beneficiários da JNPS, os 
serviços que este deve prestar à enorme massa de seus segurados. 

Antes, farto e substancioso noticiário nos fora fornecido pela 
imprensa sobre o INPS, cujo presidente marcou irlstantaneamehte 
sua presença naquele importante cargo através de atitudes e decisões 
que chegaram a ser noticiadas por nossa imprensa com algum 
sensacionalismo, pelo que possuiam de inusitado. Passou.se a um tra· 
balho destinado a seguro diagnóstico do INPS, seus problemas, suas 
dificuldades, seus acertos e desacertos. Os resultados desse trabalho 
adquiriram çxcepcional relevo no noticiário, com a denúncia do 
excesso burocrático que corroia o Instituto e, adiante, a afirmação de 
que dispunha ele de recursos financeiros suficientes para o desempe· 
nho de suas tarefas. Em determinado momento, alguns sentiram 
certa preocupação diante da ação rápida e audaciosa do Dr. Rei· 
nhold Stephanes. Seu estilo de homem prático, eficiente e veloz nas 
decisões chegou a causar preocupações nalguns setores, temorosos 
de que do diagnóstico dos males do lNPS resultassem novos males, 
pela ausência de remédios adequados e eficientes. Essa uma fase 
inteiramente superada: dúvida alguma se tem, a esta altura, da capa­
cidade do presidente do lNPS, bem como do acerto de sua ação que, 
fulminante na quebra da rotina, talvez tenha assustado a alguns. 

O Plano de Pronta Ação, agora lançado ejâ em pleno vigor, não 
mais permite dúvidas sobre o que será a atuação dos atuais res~ 
ponsáveis pelo setor social do Governo. 

Esse Plano, Sr. Presidente, elaborado em linguagem objetiva, 
sintética e límpida. corporifica medidas e metas da mais ampla 
importância a serem desde logo postas em vigor e adotadas. Plano de 
Pronta Ação, denominação que define com precisão e de modo 
adequado o que é, pretende e objetiva. De outro lado, essa denomina~ 
ção por si só evidencia que o Ministério da Previdência e Assistência 
Social prossegue estudos de fôlego, de longo alcance, cujos resulta· 
dos irão sendo apresentados à medida que as decisões possam ir sen­
do tomadas, com segurança de acerto. 

Os jornais de ontem, aliás, publicaram que o Plano já estâ em vi~ 
gore, na próxima semana, o Ministro da Previdência assinará dois 
atos regulamentando os termos dos convênios que serão firmados 
com empresas assistenciais e os requisitos necessários para a par· 
ticípaçào no programa. 

Verificamos, portanto, Sr. Presidente, que o Ministro Gonzaga 
do Nascimento e Silva levanta, estuda e analisa os problemas de sua 
Pasta com prudência, sem pressa e muito menos propósitos de fácil 
sensacionalismo, na firme decisão de corresponder na sua plenitude 
à confiança que nele depositou o Presidente da República, ao 
convocá· lo para tarefa tão difícil quanto importante. Não é dificil 
prever que no decorrer do tempo importantes decisões irão surgindo 
nessa área, sem atropelos de espécie alguma, após ac:urados estudos e 
minuciosa análise de problemas e sitoações. 

Mas, de outr~ lado, o Plano de Pron~a Ação - culminância de 
diversas medidas - revela presteza, objetividade, sensibilidade, sen· 
do de responsabilidade social e até mesmo audácia na adoção de 
providências 1.1rgentes, que não poderiam ser adiadas sem sérios pre· 
juízos para a grande massa de beneficiários do INPS. O Plano visa a 
resultados imediatos, muitos instatâneos, mas torna claro que me­
didas de alcance muito maior e profundo hão de vir em futuro pró­
ximo, em conformidude com a marcante preocupação do Presidente 
Geisel com os problemas sociais. O Plano de Pronta Ação constitui, 
.~ob muitos aspectos, anúncio claro de transformações da mâxima 
significação no o;etor da Previdência e Assistência Social. 

Sr. Presidente, comentar, mesmo por alto, os vários ítens do Pla­
no de Pronta Ação demandaria tempo, de que não dispomos, Não 
poderemos, assim, analisá·lo, como gostaríamos e entendemos neces· 
sário. Mas também não poderíamos silenciar diante de documento 
de tanta importância. Esta a razão pela qual ora ocupamos esta tribu­
na, para alguns rápidos comentários sobre o Plano de Pronta Ação 
aprovado e já posto em ex.ecução pelo Ministro Luiz Gonzaga do 
Nascimento e Silva. 

Preliminarmente, Sr. Presidente, acredito dever salientar o aus­
picioso fato de esse Plano estar de tal forma elabOrado que dele trans­
parece com nitidez uma linha de pensamento, uma filosofia segura, 
desprovida de quaisquer preconceitos. É um documento objetivo, 
ambicioso, límpido. DesprovidO de menor ranço ideológico. de todo 
sinal de .. luta de classes". Técnico, não está vazado em linguajar téc­
nico, pois sua linguagem é correta, sucinta e clara, coerente com a 
objetividade. Mas é imensa a nitidez de que seus autores têm perfeito 
conhecimento do problema social, de sua amplitude e complexidade, 
focalizando-o com precisão, liberdade de pensamento e ação, mas na 
fidelidade aos princípios da democracia e no respeito às nossas tradi· 
çõcs humanísticas c cristãs. 

Eis por que se poderia dizer que através do Plano de Pronta 
Ação todos os setores da vida nacional - empresários, trabalhado· 
re!>, profissionais, governos - estão convocados para unirem-se na 
luta através da qual o Governo Geisel almeja transformações de al­
cance e profundidade em setor tão essencial para a paz social. 
Evidente, Sr. Presidente, que se trata de uma Jota extremamente difí· 
cil, na qual inúmeros são os riscos e obstáculos. A modernização do 
INPS, seu melhor e mais eficiente aproveitamento constitui algo so· 
bremodo dificíl. Do próprio poderio do Instituto, cujo orçamento 
supera de muito o de Ministéríos, resultam dificuldades tão numero­
sas quanto consideráveis. 

Mas, acredito, ninguém discordará da necessidade de o desafio 
ser aceito. E é ao que assistimos, de forma a mais segura e auspiciosa 
possível. 

O Plano de Pronta Ação consubstãncia um elenco de medidas 
de indiscutível alcance. Muitas parecem singelas, como o fim do 
fornecimento de atestados médicos para justificar faltas ao trabalho 
por parte do JNPS; a que dispensa, no primeiro atendimento e naque­
les de urgência, a comprovação da condição de segurado, Todos 
concordarão com essas medidas, ninguém neg~.~:râ aplausos a elas. O 
mesmo se dá no tocante às medidas para desburocratização e des· 
centralização de serviços, ou aquelas que objetivam somar recUrsos, 
esforços de órgãos da União, governos estaduais e municipais para 
mais ampla, perfeita e fácil assistência médica e social ao povo brasi· 
Jeiro. 

Ma!<, cada uma dessas medidas, por mais simples que seja, terá 
seu êxito na dependência de um desdobramento de ações e repercus­
sões não raro fora do alcance do Ministério e do INPS. Decisiva será 
a conduta de todos os responsáveis pelo INPS, de todo seu pessoal, 
no que podemos confiar terá o Ministro total apoio. Há pontos em 
que comportamento e ação de governos estaduais e municipais serão 
decisivos, pois estes é que marcarão seu alcance. Há outros em que 
compreensão, patriotismo, serJso de responsabilidade de empresas e 
empresários. ou de trabalhadores, serão igualmente decisivos. 
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Os resultados do Plano de Pronta As,ãÓ ... portanto, dependerão 
de muitos e não apenas do Ministério e muito menos do INPS. E há, 
mesmo, pontos em que o êxito ou o fracasso estar& entregue ao 
comportlimento e à ccmpreensão de todos, menos do Ministério e do 
IN PS. Ê o que se dá em itens através dos quais se quer aproveitar ser­
viços médicos e hospitalares particulares, ora em regíme de ociosid<tt­
de, ou quando se parte para o atendimento, nos grandes centros urr 
banas, através de médicos e entidades credenciadas nos subúrbios. 

O Plano é ambicioso. E audacioso, como ao querer transformar 
os. grandes hospitais do INPS em casas de alta especialização e cen­
tros de pesquisa- imperiosa necessidade do próprio desenvolvimen­
to nacional. 

Certo, Sr. Presidente, que o Ministro Nascimento e Silva e o pre· 
sidente do IN PS, dr. Reinhotd Stephanes, estão correspondendo à 
confiança netes depositada. Extremamente fácil criticar, apontar er~ 
fCls, formulai' vagas sugestões, mas realizar é algo penoso, difícil, em 
que nem sempre os resultados correspondem ao desejo e aos cálculos 
daqueles que tomam as decisões. 

Desejo, ainda, slientar algo que me parece da máxima impor­
tância. Destas rápidas considerações, patente se torna que nem tudo 
pode ser feito pelo Governo, poís este depende sobremodo do apoio 
que encontre por parte dos diversos setores da vida nacionaL 

O Sr. OsiresTelxeira (Goiás)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe)- Com muito prazer, 
nobre Senador Osires Telxeira. 

O Sr, Osires T~ix.eira (Goiás)- Estou ouvindo, nobre Sena~ 
dor, a exposição de V. Ex• louvando a atitude máscula do Ministé~ 
rio da Previdência Social em lançando, através do INPS, o chamado 
Plano de Pronta Ação. E acho que V. Ex• anda muito bem quando 
divide a responsabílidade do sucesso desse plano entre o Ministério 
da Previdência Soda!, o lNPS, a comunidade segurada e a classe mé­
dica brasileira. Acho essa divisão de responsabilidade importantissi­
ma, vez que já haviam tentado implantar no Brasil um plano sem e· 
\hante a esse - um pouco mais modesto, não com essa amplitude 
que Ministro da Previdência Social e o Presidente do INPS estão dan~ 
do ao Plano de Pronta Ação -salvo engano em 1972, ou qual'ldo se 
estabeleceu no Estado de Goiás o plano~piloto de aplicação do 
chamado proçesso da 1\vre escolha. E, lamentavelmente, lamentavel· 
mente mesmo, não houve a correspondência da boa vontade e do in­
teresse do Jnstituto em cobrir todas as ãreas seguradas. Houve sim, 
abusos de segurados, houve sim, abusos da classe médica, houve sim, 
abusos de alguns departamentos do próprio INPS, a ponto de alguns 
hospitais da Capital do meu Estado, ou alguns médicos, registrarem, 
ao fim do mês, intervenções cirúrgicas na ârea de mera correção, va­
le dizer, operações plásticas, em número superior ao de operações 
que realmente constituem e têm significado para a saúde. Daí por­
que, quando V. Ex• chama a atenção para a validade do Plano de 
Pronta Ação, sobretudo 11.0 que diz respeito à livre escolha, ê ímpar~ 
tante que haja uma consciência nacional para o problema; é impor~ 
tante que haja uma dosagem alta de responsabilidade da parte do 
corpo médico e dos hospitais credenciados junto ao JNPS, para a sua 
execução e bem assim dos próprios segurados na procura da cobertu~ 
ra,que deve o JNPS dar a todos os brasileiros. Praz.a aos céus que o 
Plano de Pronta Ação dê resultados, mesmo porque o INPS carecia, 
urgentemente, dessa modernização; dessa pronta ação que, ·realmen~ 
te, não possuía. Há sérias distorções. Evidentemente, cito para 
V. Ex• o exemplo doméstico, o exemplo da terra. O INPS, até o dia 
de hoje, adota processos de cotas para determinados hospitais, e 
mais ainda, cotas de volume de gastos para determinadas cidades. 
Por exemplo: Goiânia, que é cinco vezes, como centro médico, su~ 
perior à Cidade de Anápolis, consome um volume de recursos do 
INf'S vinte vezes superior ao que absorve A~ápolis e, evidentemen­
te, a Cidade de Goíánia absorve não o suficiente ainda. Vale dizer: 
Aflâpolls, simplesmente porque não é Capital do Estado é tida como 
cidade de linha secundária do INPS. Portanto $o f rem dificuldades to-

dos os segurados, não só os de Anâpolis, mas também os de outras ci­
dades do inttrior do Estado que para lâ se dirigem à procura de co­
bertura médica para tratamento. Todo aquele segurado que proc\Jrar 
a cidade de Anápolis após o dia \0, não receberá praticamente a co­
bettura a ser dada pelo Instituto Nacional de Previdertcia Social, eis 
q\\6. devido ao pequeno volume dos recurso's destinados aos hospi~ 
tais, estes são consumidos do dia I~> ao dia 10. O Plano de Proniá 
Ação ..,em .corrigir distorções dessa natureza. Repito o que disse no 
início: praza aos céu!'! que dê ~rto o Plano de Pronta Ação para que 
o INPS possa, realmente, ingrtssar no processo de· cobertura a todos 
os segurados no Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe) -Sou muito grato a 
V. b.•, eminente Vice-\íder Senador Osires Teixeira, por esse depoi~ 
menta, que muito vem enriquecer o meu pronuncíamento. 

Quero dizer a V. E:v que os fatos aquí apontados são do nosso 
conhecimento e ta01bém desta Casa mas, afirmo, nesta oportunida­
de, que aqueles hospitais e médicos faltosos foram punidos pelo ex~ 

Ministru do Tra_balho, Professor Júlio Barata, ao qual estava subor~ 
di nado o CNPS naquela época. 

Quero louvar a V. Ex f e fico satisfeito pela confiança que 
deposita no Plano de Pronta Ação, que vem resolver esse assunto, po­
demos dizer, melindrosíssimo da Assistência Social em nosso Pah. 

lsto se dá até mesmo no tccante a setores do Governo, e é o que 
ocorre com a úrea social Muito confiamos e esperamos do Ministro 
Luiz Gonzaga do Nascimento e Silva. Dúvida alguma temos de que 
saberâ dar cabo da missão que lhe foi ~ntregue, bem como de que su~~ 
gestão será extremamente fértil. Mas, quanto maior a compreensão e 
a ajuda que encontrar em toda parte, maiores, mais amplos e 
profundos os result\.\dos a serem obtidos, os frutos a serem colhidos, 
nüo pelo Ministro e seus auxiliares, mas pelo povo brasileiro. 

Sr. Presidente, concluo reafirmando que o Plano de Pronta 
Ação do Ministro da Previdência e Assistência Social revelou, de 
vez, que o desafio aceito pelo eminente Presidente Ernesto Geisel 
estft delegado a quem é capaz de vencê-lo. E, mais que isso, que a luta 
já está sendo travada. Resta~nos almejar êxito o mais completo possí­
vel aos que trav~m essa peleja e, simultaneamente, ajudar de toda for­
ma que nos seja possível para que os frutos sejam os mais abundan­
tes, para o bern do Brasil, para a paz social em nossa Pátria. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES 'tEIXEIRA (Goiás) (Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Deveria trazer ao conhecimento da Casa algumas sugestões e 
reivindicações a serem feitas junto ao Ministério dos Transportes, a 
propósito da BRA62 que, vindo do Nordeste, atravessa grande parte 
de Goiás e permite a passagem, prevista nos planos nacionais, do 
homem vindo daquela Região brasileira, para que ele possa alcançar 
a Amazônia, cruzando a BR-020. Entretanto, não me vieram às 
mãos os elementos estatísticos que me possibilitariam a feitura deste 
pronunciamento. 

Sr. Presidente, sentindo não estar presentes nesta Cas<~, o 
eminente Senador Wilson Campos, nem tampouco o eminente Sen<J­
dor Jcsse Freire. tomo a liberdade de fazer o que, tenho certeza, S. 
Ex~~ fariam nesta t<Jrde; congratular~me com o Serviço Social do 
Comércio pelo 28'>' aniversário de sua criação, que hoje se comemora. 

Sr. Pref>idente Srs. Senadores, o Serviço Social do Comércio -
como todos sabem - nasceu da chamada "Carta da Paz SOcial", em 
194fl. Da unii'io de con1erci:wtcs e c()mcrciários, da união de homens 
com vlsào do futuro, d<~ união de homens corn os pés no chão e 
preocupados com o entrelaçamento dos homens, nasceu o Serviço 
Social do Comércio que, ao tango dos 2& anos de existência, plantou, 
em quase duas centenas de cídades deste Pais, centros recreativos, 
ambulatórios mêdicos, maternídades, centros de treinamento 
profissional e uma série de outras atividades que objetivam não só o 
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congraçamerllo da classe comerciária e dos comercialltes, mas, so­
bretudo, a educação do homem, a fim de melhor prepará-lo para 
suas funções e melhor ainda p<tra viver em comunidade. 

Somos daqueles que também se abeberaram das vantagens da 
chamada "Carta da Paz. Socíal", eis que, na nossa Goiânia, fitemos 
o Curso de Contabilidade por uma escola do SENAC, oriunda da 
organização SESC. 

Tentando substituir as manifestações quê aqui fariam o eminen­
te Presidente da Confederação Nacional do Comércio - Senador 
Jessé Freire, bem como o eminente Senador Wilson Campos, Secretá­
rio daquela Confederação - registro nos Anais da Casa a alegria 
dos representantes do povo nesta Casa pda passagem do vigé~imo­
oitavo aniversário do Serviço Social do Comércio, reconhecidamente 
uma entidade que relevantes serviços tem prestado não só <1 classe 
comerciária como a toda vida brasileira. (Muito be01! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Tem a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena, por cessão do ilustre Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. ADALBERTO SENA (Acre) - (Pronuncia o seguinte 
discurso).- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

f: sempre com algum constrangimento que abordo, forçado 
pelas ç;ircunstáncias, o mesmo problema repetidamente, posto que a 
reiteração de um assunto no augusto Plenârio do Senado pode 
assumir aspectos de monotonia, ou insistência, muitas vetes incom­
preendida pelos menos avisados: 

Mas o dever me força a pedir novamente a atenção da Casa, 
ouvindo o apelo público que ora faço ao Sr. Ministro da Fazenda, já 
que os dirigidos anteriormente ao Presidente do Banco do Brasil não 
foram passíveis de providência efetiva por parte do estabelecimento 
oficial de crédito, fnais adstrito aos aspectos. técnicos. da ~tividade 
bancária do que às aJlâlises dos casos especiais e dignos de tratamen­
to sob o. ângulo politico·cconôrnico, como esse dos devedores da 
parte acreana do Vale do Juruá. 

E falo diretamente ao Professor· Mário Henrique Simonsen, 
desta tribuna, porque sei estar S. Ex• imbuído de dinamismo e espí­
rito público e, pois, atento não só à situação do Brasil no contexto 
internacional como aos problemas internos, gerados por imprevidên­
cias anteriores nos setores de crédito e política financeira. 

O problema já é do conhecimento dos nobres Pares, mas, com o 
passar dos tempos, vai-se tornando mais dramático, em conse­
qOência da pressão progressiva sobre a economia e as atividades dos 
empresários de Cruzeiro do Sul, justificando~se, assim, uma breve 
remissão às suas origens, ou seja, àquele momento em que o Banco 
do Brasil, há cerca de três anos, decidiu dar ordem às suas Agências 
Regionais no sentido de fomentar as atividades agropecuârias, mercê 
de ampliação das margens de crédito até então disponiveis. 

A ordem foi recebida com euforia e - até mesmo - gratidão 
por parte dos agricultores, seringalistas e empresários em geral, que 
julgaram haver chegado, finalmente, a oportunidade decisiva para 
realização de seus planos progressistas. Em momento algum imagina­
ram que os aguardasse uma armadilha do destino, que lhes haveria 
de trazer íntranqílilidade e desespero no futuro, como realmente estâ 
acontecendo. 

Digo armadilha, Sr. Presidente, Srs. Senadores - e justifico a 
afirmação aparent'emente forte, posto que, após a inicial revisão dos 
cadastros e elevação dos limites de crédito, acabou·se ultimamente 
por impor a mais drástica redução no teto de cada tomadot. E, na 
hora de reformar ou fazer o reexame dos financiamentos, surgiram 
exigências fatais de juros e prazos que tornaram impraticável o paga­
mento dos compromissos assumidos. 

O verdadeiro bloqueio de crédito e das operações bancârias foi 
determinado pela Direção Central do Banco do Brasil, medida in jus· 
ta e desumana, porque veio estender-se, como até se estendeu, a cida­
dãos com passado comercial impecável. 

O "arrocho creditíciQ" repetidamente denunciado está amea­
çando até mesmo a própria segurança naciomil, tanto foi nociva à 
economia de uma região estratégica como a de Cruzeiro do Sul. E 
não vai o menor exagero nesta informação, tanto que a imprensa 
mais responsável do Pafs tem reportado com freqUência o êxodo de 
brasileiros para a. BoJivia, buscando aquelas condições mínimas de 
sobrevivência não encontradas no seu próprio Pais, cuja economia 
estaria raiando as dimensões de um "Milagre"- pelo menos segun­
do a caríssima propaganda oficial da época. 

Hoje, entidades como a ACAR, de Cruzeiro do Sul, unem sua 
voz ao clamor dos empresãrios prejudicados e atordoados pelo 
impacto do golpe inesperado. 

Disse e repito, Senhor Presidente, Senhores Senadores: não 
defendo - e os que me conhecem sabem que seria incapaz de 
defender- pessoas que tenham agido de má fé. E invoco justamente 
esta in suspeição para dirigir este apelo ao Ministro da Fazenda, no 
sentido de que determine o reexame da situação dos clientes do 
Banco do Brasil em Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

São pioneiros autênticos, continuadores do desbravamento das 
frOnteiras longínquas deste País, vivendo hoje momentos dramáticos 
em conseqilência de problemas criados por elementos alheios à rea­
lidade sócio-econômica daquela região. 

Para eles, peço apenas o direito de se expressar, obter condições 
exeqUíveis para pagamento de suas dívidas - dívidas que não 
negam, mas que estão impossibilitados de saldar na forma normal· 
mente adotada para as operações bancárias. 

Quando há troca de comando na administração pública, os 
novos dirigentes são sempre recebidos com esperança e otimismo, ha­
vendo expectativa geral de prosseguimento dos acertos e correção de 
erros de seus antecessores. 

t em nome desta esperança, deste otimismo, que o~a me dirijo 
ao Sr. Ministro da Fazenda. 

Confio, sim, em que o Professor Mário Henrique Simonsen serâ 
sensível às justas reivindicações de empresários da Região do Alto 
Juruá, reconhecidos precursores e baluartes da integração econô­
mica da Região - artífices do autêntico milagre de conquistar e 
desenvolver boa parte do extremo Noroeste do Brasil. 

Muito obrigado. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Não há mais oradores 
inscritos para a Hora do E11;pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 177, de 
1974, de autoriu do SeJlhor Senador Vasconcelos Torres, soli­
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
Ordem do Dia da Excelentíssimo Senhor Ministro do Exér­
cito, General Sílvio Frota, por ocasião das solenidades come· 
morativas do Día do Soldado em Brasília. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Estão presentes na Casa 
upenas 33 Srs. Senadores. Não há quorum para deliberação; em 
conseqüência, a votação do requerimento fica adiada para a próx.íma 
sessão. 

O SR. PRESIOENTE(Ruy Santos)­

Item 2: 

Discussão, em turno suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'>' 18, de \972 (n'>' 2.504~ 
C /65, nu C<~sa de origem), que suprime a alínea b do art. 62 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto·lei n'>' 5.452, de 
!f' de maio de 1943, e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob nv 193, de 1974, da Comissão 
-de Reda~;ão, oferecendo a redação do vencido. 

-

-
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Discussão de substitutivo, em turno complementar. 
Se nenhum dos Sts. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa,) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão, o substitutivo t dado como definiüva~ 

mente adotado, nos termos do art. 319 do Regimento Interno. 'A 
matéria volta à Câmara dos Deputados. 

f: o seguinte o substitutivo aprovado: 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do Subs-­
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nq 18, de 1972 
( n<:> 2.504~Cj65, na Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte 

Suprime a alínea "b" do art. 62 das leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto--lei nQ 5.452, de lq de maio de 1943, e dá 
outras providéhcías. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \'<' t suprimida a alínea b do urt. 62 da-Consolidação dfts 
Leis do Trabalho, aprovada pdo Decreto-lei n9 5A52, de \9 de maio 
de t943. 

Art. 2<:> A aplicação d<!sta lei deverá ser feita sem redução dos 
salário.o. eslipulados nos contratos de trabalho, em vigor a tê a data de 
sua publicação. 

Art. 3~" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas a~ disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)­
Item 3: 

Discussão, em primeiro turno {apreciação preliminar da 
col)stitucionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento In~ 
terno), do Projeto de Leí do Senado n<J 29, de \974, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que elimina a exigência do 
praz.o de 'carência para concessão de beneficios por incapaci~ 
dadc para o traha\ho aos segurados obtigatórios e para 
concessão de pensão aos seus. dependentes, tendo 

PARECER, sob nQ 115. de 1974, da Comissão: 
-de Constituiç.io e Justiça, pela inconstitucio11alidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Não hâ quorum para deliberação, razão pela qual a votação da 

matêria fica adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscrj_tos para esta oportunidade. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão. 

Designo para a próxima, dia 16, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Votação, em turno único, do Requerimento n"' l11, de 1974, de 

autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a trans-

crição, nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do Exce~ 
lentíssimo Senhor Ministro do Exército, General Silvio Frota, por 
ocasião das solenidades comemorativas do Dia do Soldado em Brasí~ 
lia. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 181, de 1974, de 
autoria do Sr. Senador Petrônio Portella, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, dia 29 de agosto, na 
solenidade em que foram recebidos por Sua Excelência, a Comissão 
Executiva Nacional e os Presidentes das Comissões Executivas Re­
gionais da Aliança RenovadoráNacional. 

-3-

Votação. em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n'l 29, de 1974, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que elimina a exigência do prazo d~ carência para 
concessão de beneficios por incapacidade para o trabalho aos segura­
dos obrigatórios e para concessão de pensão aos seus dependentes, 
tendo 

PARECER, sob n<J \15, de 1974, da Comissão: 
- d.e Constit\liç.io e Juttiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Estâ enct rrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 15 horas e 15 minutos.) 

ATO N< 28, DE 1974, DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV, do Regimento Interno e 
na forma do artigo 29, letra a, do Ato n9 2, de 1973, da Comissão Di­
retora, 

Resolve nomear Josê Carlos Alves dos Santos, Técnico Legislati~ 
vo, Classe "B", Código SF-AL-011.7, para exercer, em Comissão, o 
cargo de Assessor legislativo SF-DAS-102.1, do Quadra Permanen· 
te do Senado Federal. 

Senado Federal, em 9 de setembro de 19?4. -Senador Pauio 
Torre!l, Presidente. 

ATO N• 29, DE 1974, DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
conf'ére os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV do Regimento Interno e 
na forma do artigo 29, letra 1 do Ato nl' 2, de 1973, da Comissão Dire­
tora. 

Resolve nomear Ffederico da Gama Cabral Filho, Técnico Le­
gislativo, Classe "B", CQdigo SF-AL·Oll.7, para exercer, em Comis· 
são, o cargo de Assessor Legislativo SF-DAS-l02.t, do Quadm Per­
manente do Senado Federal. 

Senado Federal, en:. 9 de setembro de 1974. -Senador Paulo 
Torres, Presidente. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE AGRICULTURA 

6• REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA. REALIZADA EM li DE 
SETEMBRO DE 1974 

Âs onze horas e trinta minutos do dia ante de setembro de mil 
novecentos e setenta e quatro, na Sala Bernardo Pereira de Vasconce· 
los, com a presença dos Senhores Senadores Mattos Leão, Antônio 
Fernandes, Ruy Carneiro e Fernando Corrêa, reúne-se a Comissão 
de Agricultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadores VaSconcelos Torres, Paulo Guerra, Otávio Cesário, Flâvio 
Britto e Amara\ Peixoto. 

O Senhor Senador Mattos Leão, Vice-Presidente da Comissão, 
assumiu a PresiQ.éncia e, constatando a existência de quorum, dedu r a 
aberto os trabalhos. 

b lida e, sem restrições, aprovada a Ata da Reunião anterior. 
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Em seguida o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador AÍltónio Fernandes, que emite parecer favorãve) ao Projeto 
de Lei da Câmara n'i' 107, de 1974 (n' 1.730--C, de 1973, na origem), 
que .. dispõe sobre a inspeção e fiscalização do comércio de fertilizao· 
tes, corretivos c inoculantes, destinados à agricultura, e dá outras 
providências". 

O parecer pela aprovação da matéria, após ser submetido à dis· 
cussão e votação, é aprovado. 

. Nada mais havendo a .tratar, encerra~se a Reunião e, para cons­
tar, eu, Cláudio Vital Rebouças Lacerda, Assistente da Célmissilo de 
Agricultura, lavrei a presente Ata que, após lida c aprovada, será 
assinada peta Senhor Presidente. 

COMISSA O DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

li• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE 
SETEMBRO DE 1974 

Às de?. hora$ c trinta minutos do di.a doze de setembro de mil 
no\ieçentos e setenta e quatro, na Sala Clóvis Bevilacqua, com a pre­
sença dos Senhores Senadores Heitor Dias, Magalhães Pinto, Leoni 
Mendonça e Gustavo Capanema, reúne-se a Comissão de Serviço Pú­
blico Civil. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senl;ldores Tarso Dl.ltra, Celso R a. mos, Osires Teixeira, Jessé Freire e 
Benjamim Farah. 

O Senhor.Senador Heitor Dias, assume a Presidência de acordo 
com o {f 311 do Artigo 93, do Regimento Interno e, constatando a e:tis­
tência de qu"nun, declara aberto os trabalhos. 

1: lida e. sem restriçÕes, aprovada a Ata da reunião anterior. 
O Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 

Magalhães Pinto, que emite parecer favorável ao Projeto de Leí 
Complementar nO? 104, de 1974 {n"' 57/74, na Câmara dos 
Deputados), que "estabelece, nos termos do Art. 103 da Constitui­
ção Federal, casos de aposentadoria compulsória no Grupo 
Diplomacia, código 0-300". · 

O parecer, pela aprovação do Projeto, é, após o encerramento 
da discussão e votação, aprovado por unanimidade. 

Em seguida () Senhor Presidente concede a palavra ao Seflhor 
Senador leoni Mendonça. que emite parecer favorável ao Projeto de 
Lei da Câmara n"' 108, de 1974, {n"' 2.009-B, de 1974, n·a origem}, que 
"dispõe sobre as ex-integrantes da extinta Polícia Mihtar do antigo 
Território do Acre, e dá outras providências", 

Submetido o parecer a discussão e votação, é aprovado sem res­
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião e, para cons­
lar, eu, Cláudio Vital Rebouças Lacerda, Assistente da Comissão de 
Serviço Público Civil, lavrei a presente Ata que, após Hda e aprova· 
da, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

18• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE 
SETEMBRO DE 1974 

Às dez horas do dia doze de setembro de mil novecentos e 
setenta e quatro, na Sala .Ruy Barbosa, presentes os Senhores -sena­
dores Wilsqn Gonçalves, Lourival Baptista, Accioly Filho, Carlos 
Undenberg, Fernando Corrêa, fausto Castelo-Branco, Leoni 
Mendonça.' João Calmon e Virgílio Távora, re(me·se a Comissão de 
Relações Exteriores. 

Dixàm de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores C<J.rvulho Pinto, Jes:sé Freire. Dimme Mariz, Arnon de 
Mello. M<1galh:ies Pinto, José Sarney, Otávio Cesário, Franco Mon· 
Iam, D:mton Jobim c Nelson Carneiro. 

O Senhor Senador Wílson Gonçalves, Vice-Presidente no exer­
cício da Presidência, ao constatar a existência de "quorum", declara 

aberta a reunião e o Assistente Lê a Ata da reunião anterior que, sem 
debates, é aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que esteve hoje em 
seu gabinete, para apresentar suas despedidas à Comissão de Rela· 
ções Exteriores, o Senhor Embaixador Egberto da Silva Mafra, que 
irá servir em Bonn, Repúblíca Federal da Alemanha. 

Logo após, o Senhor Presidente torna secreta a reunião, em 
viriUde da visita de cortesia que fazem os Senhores Embail{adores 
Antônio Corrêa do Lago e Carlos Fernando Leckie Lobo, nossos re­
presentantes junto à República Oriental do Uruguai e República 
Árabe da Líbia, respectivamente, e que tiveram seus nomes 
aprovados pela Comissão de Relações Exteriores à época em que 
desempenhavam importantes missões no estrangeiro. 

Encerrada a fase de exposições dos Senhores Embaixadores, o 
Senhor Presidente torna pública a reunião e, em seguida, passa a pa­
lavra !lO Senhor Senador Accioly Filho, Relator do Projeto de Decre­
to Legislativo n9 13 j74, que "Aprova os tçxtos da Convenção que 
institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, assi11ada 
em Estocolmo, a 14 de julho de 1967, e da Convenção de Paris para 
Proteção da Propriedade Industrial, revista em Estocolmo, a 14 de 
julho de 1967". 

O parecer conclui pela aprovação com emenda a.ditiva, 
Ainda com a palavra, o Senhor Senador Accioly Filho emite 

parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n~" 17, de 1974, 
que ''Aprova o texto da Convenção sobre o Regulamento Inter~ 
nucíonal para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, concluída em 
Londres, a 10de outubro de 1972". 

A seguir, o Senhor Senador Lourival Baptista emite parecer fa­
vorável ao Projeto de Decreto Legislativo n"' 18, de 1974, que 
"Aprova o texto da tradução do Protocolo de Prorrogação da Con­
vençJo sobre o Comércio do Trigo dC 197 I, apro\o'ado por ocasião da 
Conferência de Governos realízada no Conselho Internacional do 
Trigo, a 22 de fevereiro de 1974". 

Os pareceres emitidos, após submetidos à discussão e colocados 
em votação, são consideradOs aprov.!ldos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a: reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata que, após 
lida e aprovada, será assina-da pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

23• REUNJÃO(EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA EM 12 DE 
SETEMBRO DE 1974 

Ás dez horas do dia dot:e de setembro de mil novecentos e seten­
ta e quatro, na Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos, sob a presi­
dência do Senhor Senador Virgílio Távora, Vice· Presidente, no exer­
cício da presidência, presentes os Senhores Senadores Cattete Pinhei­
ro, Lourival Baptista, ltalívio Coelho, Leoni Mendonça, Fausto Cas­
telO· Branco, Jarbas Passarinjlo, Wilson Gonçalves. e Ruy Carneiro, 
reóne-se, extraordinariamente, a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Celso Ramos, Saldanha Derzi, Benedito Ferreira, Ale· 
xandre Costa, Lenoir Vargas, Jessé Freire, João Cleofas, Carvalho 
Pinto, Mattos Leão, Tarso-Dutra, Amaral Peixoto e Danton Jobim. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada, 

Silo relatados os seguintes projetos, constantes da pauta dos tra­
balhos: 

Pelo Senadl)r Cattete Pinheiro 
Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n~"73, de 1974, que retifi­

ca, sem ônus, a Lei n~" 5.964, de \0 de dezembro de 1973, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
1974, com as Emendas de n"S. I-CF e 2-CF que oferece. 

-
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A Comissão aprova, sem restrições, o parecer, nos termos de 
sua conclusão. 

Pelo Senador Lourhr•l Baptista 

ravorâvel ao Projeto de Lei da Câmara n\1 111, de 1974, que 
autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvitnento Florestal -
IBDF a alienar imóveis que menciona . 

Favorável ao Projeto <k lei da Câmara nll- 108, de 19741 que 
dispõe sobre ex.· integrantes da extinta Polícia Militar do antig.o Terri~ 
tório do Acre, e dá. outtas provldências. 

A Comissão apróva, sem restrições, os pareceres. 
Nadã mais havendo a tratar, encerra.se a reunião, lavrandQ'eu. 

Oaníel Reis de Souza. Assistente da Comissão, a preseflte Ala, que 
após lida e aprovada, será assinada peio Senhor PrCsidente. 
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MESA 

)"'-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Presidente: Milton Cabr<~l (ARENA- PB) Líder: 
Paulo Torres (ARENA- RJ) Petrónio Portella (ARENA- Pl) 

\<?-Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 4Q-Secretário: 

Geraldo Mesquita {ARENA- AC} LIDERANÇA DO MDB 
EDA MINORIA 2<?-V ice-Presidente: 

Adalberto Sena (MDB- AC) 
Líder: 

}\'-Secretário: Suplentes de Secretârios: Amaral Peixoto (MDB- RJ) 
Ruy Santos (ARENA- BA) 

2<:>-Secretárío. 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luis de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

\ 

Vice-Líderes: 
Nelson Carnciro{MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB -GB) 

COMISSÕES 
Direwra: Helen.a Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais !93 e 257 

,\)SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

ComíssÕt's Temporárias 

Chefe: Marcus Viniciús Gouiart Gonzal!a 
Local: Anexo li -Térreo 
Tclefone: 24-8105- Rama1303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washin,gton Chaves, Rama\314: 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; Haroldo Pereira Fernandes, 
Ramal674; e ManotO,l Bezerra Laranjal, Rama\710. 

B) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE ,\GRICULTURA- (CAl 
(7 Membro~) 

COMPOSIÇ~O 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesário 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local; Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Rama\617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REG!ONAIS-(CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Pre~idente; C!odomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guionwrd 
Teotônio Vilela 
Dinarte MJ.riz 
Wilson Campo:-. 
José E::steves' 
C!odomir MiJei 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montara 

Assistente: Mauro lares de 58- Ramal 310 
Reuniões: QuarJas-feir,ls, às 10:30 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Rama16!3 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

('()\IPOSI(.'ÀO 
Presidente: Daniel K rieg:cr 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

TituJares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvidio Nunes 
lta\ívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel K rieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Ren·ndc 
Osires Teixeira 
João Calmon 
L.:noir Vargas 
VasconceJo.<, Torres 
Clrvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno BrandJo- Ramal 305 
Reuniões: Qu.artas-feiras, às \0:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bcvilacqu<t ~Anexo li- Ramal623. 

• 
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COMISSÃO DÓ DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Víçe-Presideme: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
(atlcte Pinheiro 
Otávio Cesário 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heilor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Wa1demar Alcântara 
José Undoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goutart Gonzag<i- Roma\ 303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(I I Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peh.oto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama\675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo li­
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mareei lo Zamboni- Ramal306 
Reuniões; Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Local: Sala Epítácio Pessoa- Anexo IJ- Rama16l5 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(I 7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Louríval Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreirt~ 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleof:.ls 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

I 
I 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Lconi Mendonça 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas.feiras, às I LOO horas 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos- Anexo 1 I -
Ramal6t7 

COMISSÃO DE LEGI.SLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
-Presidente: Franco Montara 
·Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
RenatO Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

fran.:o MC"ntoro 

ARENA 

MOB 

Assistente: Cândido Hippertt- Rarnal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Suplentes 

Wilson Campos 
Acdoly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo H- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENLQGIA- (CME) 
(1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amem de Mello 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondim 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes de Sá- Rama1310 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Rama16l3 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras: às 1

1
1:00 horas 

Local: Sala Coelho Rodngues- Anexo li - Ramal613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Více~Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
Josê Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Leoni Mendonça 
Carlos Lindenberg 
José lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Otávio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo H~ Ramal621 

COMISSÃO DE SAÜDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo.Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milct 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rama1312 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo IJ -Ramal 621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
t7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomafd 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcdlo Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às \0:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo Cl- Rama\623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÜBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Tarso Dutra Magalhães Pinto 
Celso Ramos Gustavo Capanema 
Osires Teixeira Paulo Guerra 
Heitor Dias 
Jessé Freire 
leoni Mendonça 

MDB 
Benjamim Farah Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às !0:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Ramal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÜBLICAS- (Cf) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice4 Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Ale~andre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
Josê Estcves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões; Quintas-feiras, às 11:00 horas 

,Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Ramal62l. 

• 

-

• 



.... 

Setembro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NA.CIONAL(Seçioll) 

LEI ORG~NICA DOS 
PARTIDOS POLlTICOS 

I 

HISTÓRICO DA LEI NC? 4.740, de 15-7-1965 

To mos I e li, num total de 926 páginas. 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 
PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS NC?s 5.682, de 21-7-1971 
e 5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e 11, num total de 892 páginas. 
Publicação da Subsecretaria de Edicões Técnicas 

(antiga Diretoria de Informacão Legislativa) do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 

Sábado t4 
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REGIMENTO INTERNO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1972 - Cr$ 10.00 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967 • 

OBRA ELABORADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 
COMPREENDEM 7 VOLUMES- PREÇO- Cr$ 74,00 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

QUADRO COM~AIIATIVO- PREÇO- Cr$ 8,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO - TOMOS I e 11 
LEI N• 5.692. DE 11 OE AGOSTO DE 1971 

Preço- Cr$ 30.00 

REFORMA AGRARIA - TRÊS VOLUMES 
PREÇO DOS Tllf;S VOLUMES- Cr$ 30.00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM ÍNDICE 

E LEGISLACÃO CITADA • 

VOLUME COM 104 PÁGINAS- PREÇO Cr$ 5.00 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONG'RESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. 
ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE POSTAL, 

PAGÁVEIS EM BRASiLIA, A FAVOR DO 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Sábado 14 

Caixa Postal 1.203 Brasilia- DF 

Via-Superfh:ie: 
Semestre . 
Ano 

. PREÇOS DAS ASSINATURAS 

.Cr$ 100,00 

.Cr$ 200,00 

Via-Af!rea: 
Semestre . 
Ano 

.. Cr$ 200.00 

. .Cr$ 400,00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERÁ ACRESCIDO DE Cr$ 0,30 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasnia- DF 

• 

EDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 I 


